
Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 1

Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

25/02/2026

BRANCO PERES AGRO S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGE, que realizar-se-á no dia 04/03/2026, às 10:00 h, na sede 
social, R. da Consolação, 3.741, 9º a., cj. 91, s. 02, Jd. América, SP/SP, a fim de deliberar: (1) eleição e posse dos 
membros do conselho de administração; e, (2) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 20/02/2026. Rafael 
Branco Peres; Karina Branco Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração. 

BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ nº 61.820.817/0001-09 - NIRE 3.530.003.478-3

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE EM 05 DE MARÇO DE 2026.
Ficam convocados os acionistas do Banco Paulista S/A, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede 
social da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 2º andar, no dia 05/03/2026 às 11h, em primeira chamada, e 
às 11:30h em segunda chamada, com qualquer quórum, para tratar das seguintes matérias constantes da ordem do dia: 
I - AGE: (a) deliberar sobre a aceitação do aumento de capital social da Companhia; (b) alteração do artigo 5º do estatuto; 
e (c) autorização para os administradores da Sociedade praticarem todos os atos necessários à implementação das 
deliberações da ordem do dia. São Paulo, 25 de fevereiro de 2026. Bruno Cunha Almeida e Rui Luis Fernandes - Diretores.

Lua Empreendimentos e Participações Ltda. 
CNPJ/MF Nº 57.300.296/0001-83 - NIRE: 35264943596

ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento particular de contrato de alteração contratual de sociedade empresária limitada e na melhor forma de direito, os infra-firmados: • CRISTINA ELENA FONTERRADA DE ARAUJO, bra-
sileira, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, medica veterinária, portadora da Cédula de identidade RG nº 8.711.624-8 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n º 130.219.428-30, residente e domiciliada 
na em Estrada Folres da Lagoa, nº 616, Jardim Mirador, Vargem Grande Paulista SP, CEP 06731 876; Única sócia da sociedade empresária limitada Lua Empreendimentos e Participações Ltda com sede na 
Rodovia Raposo Tavares, KM 22,5 S/N - Bloco F, Sala 04 - Lageadinho, Cotia - SP, CEP: 06709-015, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35264943596, de 16 de setembro de 2024 
e no CNPJ sob Nº 57.300.296/0001-83, resolve pelo presente instrumento alterar o Contrato social da Sociedade, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: Da Transformação do Tipo Societário: 
Cláusula Primeira: A Sócia única delibera transformar o tipo societário de Sociedade Empresária Limitada Para Sociedade Anônima, passando o nome da sociedade a ser Lua Empreendimentos e Parti-
cipaçõe S/A. Cláusula segunda: Em virtude da presente transformação, vem converter o capital de quotas para ações, passando assim o capital social da companhia a ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
divididas em 10.000 (dez mil) ações, no valor de R$ 1,00 (um real) cada ação, subscritas por 2 (dois) subscritores, conforme boletim de subscrição, do capital fixado no estatuto social; Cláusula terceira: 
Neste ato, os sócios de comum acordo, elegem e dão posse na presente data, ao Diretor Presidente e ao Diretor Administrativo, a seguir qualificados: . Diretor Presidente: GABRIEL FONTERRADA DE ARAUJO, 
brasileiro casado sob o regime de comunhão de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG: 34.316.343-SSP-SP, inscrito no CPF sob o numero: 336.945.358- 45, residente e domiciliado na Estrada 
dos Estudantes, nº 1600, casa 24, Granja Vianna II Cotia - SP, CEP: 06707-050; Diretor Administrativo: RAFAEL FONTERRADA DE ARAUJO, brasileiro casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, 
portador da cédula de identidade RG nº 27.707.115 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 285.042.708-07, residente e domiciliado na Estrada do Capuava, nº 2530, Casa 254, Jardim Belizário, Cotia-SP, CEP: 06715-
685; CLÁUSULA TERCEIRA: Estatuto Social- Lua Empreendimentos e Participações S/A. Diante da deliberação de transformação do tipo societário, fica aprovado o Estatuto Social LUA EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇOES S/A, com a seguinte redação: Lua Empreendimentos e Participações S/A - CNPJ/MF Nº 57.300.296/0001-83 . Estatuto Social - Capítulo I - Denominação sede objetivo e duração: 
ARTIGO 1º: A sociedade sob a denominação Lua Empreendimentos e Participações S/A, reger-se a pôr este estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. ARTIGO 2º: A sociedade tem foro e sede na Rodovia 
Raposo Tavares, KM 22,5 S/N - Bloco F, Sala 04 - Lageadinho, Cotia - SP, CEP: 06709-015, podendo por deliberação da Diretoria, abrir ou extinguir filiais, escritórios, agências e outras dependências em qualquer 
parte do território nacional ou exterior, fixando-lhes, para fins e efeitos legais, o respectivo capital social alocado do capital social da matriz. ARTIGO 3º: A sociedade tem por objeto social: Holdings de instituições 
não financeiras, compra e venda de imóveis próprios e aluguel de imóveis próprios. ARTIGO 4º: O prazo de duração da sociedade anônima é por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital e ações: ARTIGO 5º: 
O capital social totalmente integralizado em moeda nacional corrente é de R$10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma. 
PARAGRAFO ÚNICO: Cada ação ordinária confere o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Capítulo III - Assembleias gerais: ARTIGO 6º: A Assembleia Geral, que é órgão deliberativo da 
Companhia, reunir-se na sede social: (I) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes no artigo 132 da Lei das S/A; (II) 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. As Assembleias serão convocadas pelo Diretor presidente e, na sua falta ou ausência, pelo Diretor de Administrativo, sendo assegurado o direito 
de convocação aos acionistas detentores de pelo menos 5% (cinco por cento) do capital social, independentemente de prévia ou posterior justificação. ARTIGO 7º: A Assembleia Geral será presidida por um 
Diretor, ou, Diretor Administrativo, na falta destes, por um acionista, dentre os presentes, convidando outro para secretariar os trabalhos. ARTIGO 8º: Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias 
Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, representante legal de acionista, administrador da Companhia ou advogado. ARTIGO 9º: Os anúncios de convocação serão 
publicados pela imprensa conforme dispõe a Lei, e deles constarão a pauto dos trabalhos, ainda que sumariamente, o dia, hora e local da reunião e, no caso de reforma ou alteração dos estatutos, a indicação 
da matéria. PARAGRAFO ÚNICO: Poderá a Diretoria, a seu critério, convocar as Assembleias Gerais por meio de carta-convite previamente endereçada aos acionistas. Neste caso, só serão validas as Assembleias 
com a presença da totalidade dos acionistas. ARTIGO 10º: As matérias a seguir indicadas deverão ser obrigatoriamente submetidas a deliberação da Assembleia Geral de Acionistas e serão consideradas 
aprovadas se contarem com os votos afirmativos de acionistas detentores de ¾ (três quartos) ou mais do capital social com direito a voto: a) Alteração do objeto social da Sociedade; b) Emissão de bônus de 
subscrição, adoção do regime legal de capital autorizado e aprovação de planos de opção de compra de ações; c) Emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; d) Amortização, resgate ou compra de 
ações da Sociedade, bem como posterior alienação das ações porventura em tesouraria; e) Aprovar qualquer venda de ativos da sociedade; f) Aprovar qualquer compra de ativos; g) Aquisição ou arrendamento 
de novos negócios, incorporação, fusão e cisão; h) Aumento de capital por subscrição, bem como redução do capital social para restituição aos acionistas; i) Abertura de capital. Capital IV - Da administração: 
ARTIGO 11º: A administração da Companhia compete a Diretoria Executiva. Os membros da Diretoria serão eleitos para Assembleia Geral para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. PARAGRAFO 
1º. Cabe a Assembleia Geral fixar a remuneração dos membros da Diretoria. PARAGRAFO 2º. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 
30 (trinta) dias que se seguirem a sua eleição, admitida a reeleição. Os membros da Diretoria ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. ARTIGO 12º: A Diretoria será composta por (2) 
membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Administrativo. PARAGRAFO 1º. No caso de renúncia ou morte de qualquer Diretor, a Assembleia Geral elegerá o substituto, que completará o mandato 
do substituído. PARAGRAFO 2º. A Diretoria reunir-se á sempre que convocada por qualquer dos Diretores, por escrito, via e-mail. PARAGRAFO 3º. A Diretoria tem as atribuições e os poderes que a Lei confere 
para assegurar o funcionamento regular da sociedade. ARTIGO 13º: É da competência da Diretoria: a) Praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da empresa; b) Fazer cumprir as Leis do país, 
o Estatuto Social e as resoluções das Assembleias Gerais; c) Constituir procurador ou procuradores para, isolados ou em conjunto, praticar os atos específicos e especiais no exato alcance dos poderes confe-
ridos; d) Representar a sociedade em juízo e fora dele, receber citação inicial, podendo, para tanto, constituir procuradores com clausula “ad judicia”, e; e) Representar a Companhia perante o Governo e a todos 
e quaisquer órgãos da administração publica federal, estadual e municipal, formulando toda a classe de pretensões, impugnações e recursos, seguindo e acompanhando todos os expedientes e procedimentos 
administrativos ate o seu termino, podendo dele desistir se entender conveniente. ARTIGO 14º: A sociedade será validamente obrigada pelos atos praticados em conjunto por seus Diretores. Entretanto para atos 
que criem obrigações econômicas-financeiras, vendas e compras de quaisquer bens, investimentos, para valores superiores a R$100.000,00 (cem mil reais) será necessária a assinatura de ambos os Direto-
res ou, ainda por dois procuradores com poderes com específicos, bem como, com aprovação da totalidade dos sócios acionistas; ARTIGO 15º: Á Diretoria é vedada a prática dos seguintes atos: a) Exercício ou 
ato de liberalidade por conta da sociedade; b) Intervenção ou atividade direta ou indireta, em qualquer negócio no qual tenha interesse contrário ao da sociedade, ou que, de uma ou outra forma colida com os 
direitos e interesses da mesma. ARTIGO 16º: Compete ao Diretor Presidente: a) Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos outros Diretores; b) Supervisionar os trabalhos de auditoria interna e asses-
soria legal; e c) Comunicar aos acionistas a realização de operações relevantes que não necessitem de aprovação previa das Assembleias Gerais; d) Coordenar, administrar, dirigir, e supervisionar a área 
financeira da Companhia; e e) Dirigir e orientar as atividades de tesouraria da Companhia. ARTIGO 17º: Compete ao Diretor Administrativo: a) Supervisionar as operações e desempenho da sociedade. b) 
Administrar as relações com os públicos de interesse da sociedade. c) Supervisão das finanças da sociedade, incluindo elaboração de orçamentos e relatórios financeiros. d) Representar a sociedade legalmente. 
e) Firmar contratos em nome da sociedade, dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho. Capítulo V - Conselho Fiscal: ARTIGO 18º: O Conselho fiscal compor-se a de 2 (dois) membros efetivos e de igual 
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, eleitos ou reeleitos pela Assembleia Geral que lhes fixará a respectiva remuneração. ARTIGO 19º: O Conselho Fiscal não funcionará de modo perma-
nente, mas nos exercícios em que for instalado a pedido dos acionistas, nos termos do § 2º do artigo 161 da Lei nº 6.404/76. PARAGRAFO 1º: Quando instalado o conselho fiscal, seus membros efetivos e 
suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinárias que se realizar após a sua eleição. ARTIGO 20º: O Conselho Fiscal tem as atribuições, poderes e responsabilidades conferidos por 
lei e sua remuneração será fixada pela Assembleia Geral que o eleger, não podendo ser inferior para cada conselheiro em exercício a 0,1 (um decimo) daquela que, em média, for atribuída a cada Diretor, não 
se computando a participação nos lucros. ARTIGO 21º: No caso de vaga, ausência ou impedimento de um dos membros efetivos, qualquer suplente ocupará o cargo então vago. Capítulo VI - Acordos de 
acionistas: ARTIGO 22º: Os Acordos de Acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda, direito de preferência de compra, exercício do direito de voto ou quaisquer outros direitos ou obrigações 
serão sempre observados pela companhia quando forem devidamente registrados na sede desta. ARTIGO 23º: As obrigações e responsabilidades, resultantes dos Acordos de Acionistas, serão válidas e oponí-
veis, perante terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente registrados nos livros de registro da Companhia. Capítulo VII - Exercício Social: ARTIGO 24º: O exercício social terminara em 31 de 
dezembro de cada ano. No encerramento do exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas em Lei, observando-se, quanto a distribuição do resultado apurado, as regras definidas no artigo 
seguinte. ARTIGO 25º: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o pagamento do imposto sobre a renda. Do lucro líquido do exercício 
destinar-se-ão: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que atinja 20% (vinte por cento) do Capital Social; b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas, calculando na forma da Lei; c) O saldo do lucro líquido poderá ser distribuído a título de dividendo suplementar ou ficará retido, conforme deliberar a Assembleia Geral ou nos termos 
de acordo de acionistas. ARTIGO 26º: Pode, ainda, a Assembleia Geral, desde que não haja oposição de quaisquer dos presentes acionistas presentes, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto 
no artigo anterior ou determinar a retenção de todo o lucro, depois de deduzida a reserva legal. ARTIGO 27º: O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário pela Assembleia Geral, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. PARAGRAFO 1º: A Sociedade poderá levantar balanços semestrais e, por deliberação da Assembleia Geral 
de Acionistas, distribuir dividendos a conta Lucros Apurados nesses balanços. PARAGRAFO 2º: De acordo com o contido na Lei nº 9249/95, a sociedade poderá pagar aos seus acionistas, ou creditar mantendo 
em conta de reserva para futura incorporação ao capital social, juros a título de remuneração de capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados a variação, pro-rata dia, da taxa de 
juros de longo prazo - TJLP ou outra que venha a substitui-la, ou ainda de qualquer outra de interesse da sociedade, observadas as disposições legais. PARAGRAFO 3º: A critério da Assembleia Geral, os juros, 
de que tratam este artigo, poderão ser pagos ou creditados a qualquer época, com base nos lucros existentes apurados em balanço a ser levantado para essa finalidade na ocasião. PARAGRAFO 4º: Por delibe-
ração da Assembleia Geral Ordinária, os juros pagos ou creditados pela Sociedade, nas formas acima mencionadas, poderão ser imputados ao valor dos dividendos a serem pagos de acordo com o Artigo 25 do 
Estatuto Social. Capítulo VII - Dissolução, liquidação e extinção: ARTIGO 28º: A Sociedade entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em Lei, competindo á Assembleia Geral estabe-
lecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que funcionará durante o período de liquidação. Capítulo IX - Disposições gerais: ARTIGO 29º: A presente consolidação do estatuto entrará 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei nº6.404 de 15 de dezembro de 1976 e demais disposições legais vigentes. Capítulo X - Da nomeação 
da diretoria: ARTIGO 30º: Aprova-se a nomeação do Diretor Presidente: (i) Sr. GABRIEL FONTERRADA DE ARAUJO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula 
de identidade RG nº 34316343 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 336.945.358-45, residente e domiciliado na Estrada dos Estudantes, nº 1600, Casa 24, Granja Viana II, Cotia - SP, CEP: 06707-050, para o cargo 
de Diretor Presidente; ARTIGO 31º: Aprova-se a a nomeação do Diretor Administrativo: (ii) RAFAEL FONTERRADA DE ARAUJO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da 
cédula de identidade RG nº 27707115 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 285.042.708-07, residente e domiciliado na Estrada do Capuava, nº 2530, Casa 254, Jardim Belizário, Cotia - SP, CEP: 06715- 685, para 
o cargo de Diretor Executivo; ARTIGO 31º: Os diretores ora eleitos tomam posse no presente ato e declaram que não estão impedidos de desempenhar a administração de Sociedade personificada, nos termos 
do que determina o artigo 147 da Lei das Sociedades Anônimas e do parágrafo primeiro do artigo 1.011 da Lei nº10.406/2002, ou seja, não estão condenados ou sob efeito de condenação que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade. O mandato dos Diretores ora eleito será até 31 de maio de 2024. E por estarem assim justas e acordadas, as 
partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo, 09 de outubro de 2024. Gabriel Fonterrada de Araujo - Diretor Presidente; Rafael Fonterrada de Araujo - Diretor 
Administrativo. Cristina Elena Fonterrada de Araujo - Acionista e Gabriel Fonterrada de Araujo - Acionista. Visto do Advogado: Jordino Figueiredo de Araújo Junior - OAB/SP 209.754. 
Jucesp sob NIRE nº 3530065065-4 e nº 393.807/24-1 em 05/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032  - Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 18/03/2026

Ficam convocados os Srs. Acionistas da CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”), para a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na sede da Companhia no dia 
18/03/2026, às 13 horas, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) contratação de financiamento, pela 
Companhia, para as obras de extensão da Linha 4 do Metrô de São Paulo, por meio da linha do Programa Pró 
Transporte, junto ao Banco BTG Pactual S.A., no valor de até R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta 
milhões de reais), com (a) garantia corporativa proporcional à participação de cada acionista na Companhia até o 
completion1 do projeto e (b) garantias reais na forma de cessão fiduciária de direitos e alienação fiduciária de ações 
da Companhia a serem constituídas após o completion do projeto e (ii) realização da 7ª (sétima) emissão de 
debêntures institucionais, no valor de até R$ 1.829.000.000,00 (um bilhão, oitocentos e vinte e nove milhões de 
reais), com garantia corporativa proporcional à participação de cada acionista na Companhia. Os documentos 
relativos às matérias a serem discutidas poderão ser solicitados à Companhia, através do e-mail: ana.fonseca@
motiva.com.br. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou seus representantes legais, para serem 
admitidos na AGE, deverão provar a sua qualidade de acionista.

São Paulo/SP, 25 de fevereiro de 2026.
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente do Conselho de Administração

1 Conclusão das obras conforme atestado por engenheiro independente e atingimento de DL/EBITIDA < 2,5x.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ON LINE

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
– SINDILEX  com sede na Rua Japurá, 43 – sala 06 – sobreloja - Bela Vista – CEP 01319-030 - São Paulo – 
SP, representado por seu Presidente Miguel Angelo Paz Lima,  no uso das suas atribuições Estatutárias, 
nos termos do artigo 7º, alínea b e artigo 9º do Estatuto, convoca todos os Servidores sindicalizados 
para participarem da Assembleia Geral Ordinária Online, através do link da plataforma zoom  
https://us06web.zoom.us/meeting/register/aNlT1novTyWCQ0zHp0Mz9A que se realizará no dia 05/03/2026 
às 19h00  em 1ª convocação e às 19h30 minutos em 2ª e última convocação, com qualquer número de 
presentes,  para tratar da seguinte ordem do dia:

Pauta de Reivindicações da Data Base 2026.
São Paulo, 25 de fevereiro de 2026.

Miguel Angelo Paz Lima
PRESIDENTE

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 36FB-A80C-B594-7A40.
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“MESTRO ALIMENTOS LTDA”
CNPJ (MF) Nº 57.799.816/0001-44

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS PARA TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO, REALIZADA AOS 10 DE NOVEMBRO DE 2025  
(ELABORADA EM FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME FACULTA O ARTIGO 130 DA LEI Nº 6.404/76)

I. - DATA E HORA: 10 de novembro de 2025, às 10:00 (dez) horas. II. - LOCAL: Sede Social, na Rua Alvino Cristo, nº 697, Bairro Pq. 
Industrial Experts, Nova Odessa, SP - CEP: 13.387-795. III. - SÓCIOS PRESENTES: A. SAULO RODRIGO VALERIO RG nº 43.987.986-
3 e  CPF (MF) sob nº 220.881.658-78; e B. ADRIANO VARELA NEVES, RG nº 40.603.738-3 e CPF (MF) sob nº 317.998.478-37, NA 
QUALIDADE DE ÚNICOS SÓCIOS REPRESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
DENOMINADA “MESTRO ALIMENTOS LTDA”, doravante aqui, às vezes, designada simplesmente “sociedade”, com sede na Cia, 
CNPJ (MF) sob n° 57.799.816/0001-44, Com seu contrato social constitutivo, firmado aos 10 de outubro de 2024, devidamente 
registrado na JUCESP, conforme nire nº 35.265.270.706, Em 23/10/2024, sem posterior alteração contratual. IV. - FORMA DE 
CONVOCAÇÃO E ORDEM DO DIA: DISPENSADA a convocação formal por Avisos ou Edital, face ao comparecimento da TOTALIDA-
DE dos sócios, conforme faculta o § 2º do Art. 1.072 do Código Civil Brasileiro, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 e suas posteriores alterações, dispensando-se também a leitura da Ordem do Dia, por já terem pleno conhecimento de seu 
teor. V. - COMPOSIÇÃO DA MESA: Por aprovação unânime dos sócios presentes e, nos termos do disposto no Contrato Social 
Constitutivo da Sociedade, foram nomeados para compor a mesa dos trabalhos os seguintes membros: Presidente: Sr. Saulo Ro-
drigo Valerio, sócio e administrador da Sociedade. Secretário: Sr. Adriano Varela Neves, sócio e administrador da Sociedade. VI. 
- DELIBERAÇÕES TOMADAS: Foram votadas e aprovadas por unanimidade de votos dos sócios presentes, as seguintes RESOLU-
ÇÕES: 1) TRANSFORMAÇÃO DA FORMA JURÍDICA, DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPI-
TAL FECHADO, SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE “MESTRO ALIMENTOS S/A”: (a) Estando totalmente subscrito o Capital Social 
da “MESTRO ALIMENTOS LTDA”, e considerando as conveniências da Sociedade e os novos rumos que pretendem imprimir aos 
seus negócios sociais, e tendo em vista ainda os prévios entendimentos já mantidos entre os atuais sócios, representando a TO-
TALIDADE do Capital Social, resolvem os atuais sócios, de pleno e comum acordo, nos termos do disposto nos Artigos 220 e se-
guintes da Lei nº 6.404/76, e suas posteriores alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, TRANSFOR-
MAR, como efetivamente TRANSFORMADA fica, a forma jurídica da Sociedade Empresária por Quotas de Responsabilidade 
Limitada “MESTRO ALIMENTOS LTDA” em Sociedade Anônima de Capital Fechado, sob a denominação social de “MESTRO ALI-
MENTOS S/A”, tratando-se de simples transformação de Sociedade já existente e em pleno funcionamento, independentemen-
te de dissolução e liquidação, cuja responsabilidade jurídica subsiste e prossegue sem qualquer solução de continuidade, man-
tendo-se o mesmo objeto social, sede e filial, assumindo a “MESTRO ALIMENTOS S/A” todo o Ativo e Passivo, bens, direitos e 
obrigações, da Sociedade transformanda “MESTRO ALIMENTOS LTDA”, permanecendo o mesmo Capital Social de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais), que na Sociedade Anônima será dividido em 3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias 
ou comuns, todas nominativas, SEM VALOR NOMINAL, distribuídas entre os atuais sócios na mesma proporção da participação 
detida no Capital Social da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, recebendo dessa forma cada quotista, ora acio-
nista, tantas ações quantas forem as quotas que se extinguirão em decorrência da operação de TRANSFORMAÇÃO, consoante 
a seguir se verifica: SAULO RODRIGO VALERIO: 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) ações ordinárias ou comuns, todas no-
minativas, sem valor nominal, perfazendo o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), representando 50,00% 
do Capital Social; e ADRIANO VARELA NEVES: 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) ações ordinárias ou comuns, todas nomi-
nativas, sem valor nominal, perfazendo o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), representando 50,00% 
do Capital Social. TOTAL: 3.000.000 (três milhões) ações ordinárias ou comuns, todas nominativas, sem valor nominal, perfazen-
do o valor total de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para integralização no prazo de até 36 meses, contados desta data, 
de uma só vez ou mediante parcelas, em moeda corrente do país, ou em bens móveis, imóveis, créditos ou direitos. (b) Em vista 
da operação de TRANSFORMAÇÃO aprovada pelo presente Instrumento, os bens móveis e imóveis, investimentos, dinheiro, 
contas bancárias, aplicações financeiras, créditos, contratos e demais ativos, bens e haveres de direito, bem como todas as obri-
gações passivas da “MESTRO ALIMENTOS LTDA” passam automaticamente a constituir o patrimônio da nova Sociedade Anôni-
ma “MESTRO ALIMENTOS S/A”, tornando-se dispensável o Laudo de Avaliação de Bens a que se refere o Artigo 8º da Lei nº 
6.404/76, e suas posteriores alterações, assim como fica também dispensado o Depósito da Entrada do Capital Social integrali-
zado em “moeda corrente do país”, previsto nos Artigos 80 e 81 do referido diploma legal (Lei das Sociedades por Ações). (c) A 
Assembléia Geral, unanimemente, aprovou em sua íntegra os “ESTATUTOS SOCIAIS”, pelos quais a “MESTRO ALIMENTOS S/A” 
se regerá, já autenticado, rubricado e assinado por todos os SUBSCRITORES e/ou ACIONISTAS, ratificando-o em todos os seus Ca-
pítulos, Artigos, Parágrafos e Alíneas, razão pela qual fica o mesmo fazendo parte integrante da presente Ata de Assembléia Ge-
ral de Transformação, embora elaborado em apartado, conforme “ANEXO A”, para todos os fins de direito, na forma da Lei. (d) 
Aprovada por unanimidade pelos presentes a “LISTA NOMINATIVA DOS SUBSCRITORES”, do Capital Social inicial da “MESTRO 
ALIMENTOS S/A”, no montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), representado por 3.000.000 (três milhões) de ações 
ordinárias ou comuns, todas nominativas, sem valor nominal, assumindo a “MESTRO ALIMENTOS S/A” todo o patrimônio da so-
ciedade transformanda “MESTRO ALIMENTOS LTDA”, cujo documento, embora elaborado em apartado, conforme “ANEXO B”, 
fica fazendo parte integrante desta Ata, para todos os fins de direito, na forma da Lei. (e) Dessa forma, declarou o Sr. Presidente 
que, não havendo manifestações em contrário, dava por definitivamente constituída a “Sociedade Anônima de Capital Fechado” 
sob a denominação social de “MESTRO ALIMENTOS S/A”, por transformação da “MESTRO ALIMENTOS LTDA”, para vigorar por 
prazo indeterminado, e tendo por fim e objetivo a exploração das seguintes atividades: comércio atacadista de carnes bovinas, 
suínas e derivados; fabricação de produtos de carnes; comércio varejista de laticínios, frios e peixaria; a participação em outras 
sociedades, organizações e/ou entidades, na qualidade de sócia, associada ou acionista, podendo adquirir e/ou alienar participa-
ções societárias, nos termos dos “ESTATUTOS SOCIAIS” aprovados, com o Capital Social inicial de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), para integralização no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, contados desta data, de uma só vez ou mediante parcelas, 
em moeda corrente do país, ou em bens móveis, imóveis, créditos ou direitos, dividido em 3.000.000 (três milhões) de ações or-
dinárias ou comuns, todas nominativas, SEM VALOR NOMINAL, subscritas conforme “BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO” (Lista Nomina-
tiva dos Subscritores) ora aprovado, a qual se regerá pelo referido Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, e suas posteriores alte-
rações, e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. (f) Consoante disposições legais e 
estatutárias, verificou-se que foram eleitos para compor o “CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO” da “MESTRO ALIMENTOS S/A”, 
para o mandato de 03 (três) anos - triênio 2025/2028, os seguintes membros: SAULO RODRIGO VALERIO, ADRIANO VARELA NE-
VES, já qualificados no preâmbulo desta Ata, e o Sr. GLAUBER VALADARES DA SILVA, RG nº 34.739.725, e CPF (MF) sob nº 
215.114.878-52,, havendo os membros do Conselho de Administração ora eleitos declarado que não estão incursos em ne-
nhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades econômicas ou mercantis, todos com mandato até a 
AGO a realizar-se em 2028, os quais permanecerão legalmente investidos nos seus respectivos cargos até a eleição dos novos 
Conselheiros e/ou sua reeleição. (g) Ato contínuo, o Sr. Presidente declarou devidamente empossados em seus cargos os recém-
-eleitos membros do Conselho de Administração, tendo em vista que eles assinaram de imediato o competente VII. - QUORUM 
DE DELIBERAÇÕES: Em todas as deliberações foi observada a votação e aprovação por unanimidade de votos dos presentes, dei-
xando de votar os impedidos por Lei. VIII. - ENCERRAMENTO: Colocada a palavra à disposição do plenário e, não havendo mani-
festação, encerraram-se os trabalhos. IX. - ENCERRAMENTO: A presente Ata e seus Anexos foram lidos, aprovados e assinados 
por todos os sócios e/ou acionistas presentes, por mim, Secretário, pelo Sr. Presidente, e ainda por 02 (duas) testemunhas, para 
todos os fins de direito, na forma da Lei. NOVA ODESSA, SP, 10 DE NOVEMBRO DE 2025. SÓCIOS-QUOTISTAS E/OU ACIONISTAS: 
SAULO RODRIGO VALERIO. MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ORA ELEITOS: SAULO RODRIGO VALERIO, GLAUBER 
VALADARES DA SILVA. DIRETORES ORA ELEITOS: GLAUBER VALADARES DA SILVA - Diretor Superintendente, JOSÉ DONIZETTI DE 
VASCONCELLOS - Diretor Administrativo-Financeiro. TESTEMUNHAS: Anderson Roberto Fagan. Felipe Hopp Ferreira. VISTO: DR. 
CARLOS ROBERTO PEREIRA GARCIA JUNIOR - OAB/SP 417.461. Jucesp nº 35.300.68/652-7 em 30/01/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.
 ANEXO A “MESTRO ALIMENTOS S/A” ESTATUTOS SOCIAIS CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, SEDE, FÔRO, OBJETO E DURAÇÃO Deno-
minação Social Artigo 1º. Sob a denominação social de “MESTRO ALIMENTOS S/A”, doravante aqui designada “MESTRO” ou, às 
vezes, designada simplesmente “Sociedade”, fica constituída uma Sociedade Anônima Brasileira de Capital Fechado, por Trans-
formação da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada denominada “MESTRO ALIMENTOS LTDA”, a qual se regerá 
pelo presente Estatuto, pela Lei nº 6.404/76, e suas posteriores alterações (Lei das Sociedades Anônimas), doravante aqui, às ve-
zes, designada simplesmente “LSA”, por “Acordo de Acionistas” que vier a ser celebrado, o qual vinculará a Sociedade a partir da 
data do seu registro e arquivamento junto à mesma, e depois de averbado nos livros de registro, na forma prevista no Artigo 118 
da LSA, e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Sede, Foro e Filiais Artigo 2º. A Sociedade 
tem sua sede e foro jurídico na Cidade, Município e Comarca de Nova Odessa, Estado de São Paulo, com sede social na Rua Alvi-
no Cristo, nº 697, Bairro Parque Industrial Experts, CEP: 13.387-795, podendo constituir, abrir, manter e fechar filiais, sucursais, 
escritórios, representações e quaisquer outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou do exterior, à juízo e 
mediante deliberação tomada pelo Conselho de Administração, quando assim lhe convier e/ou quando solicitado pela Diretoria, 
atribuindo-lhes, ou não, capital autônomo, para os fins de direito. Objeto Social Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social a 
exploração das seguintes atividades: (a) comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados; (b) fabricação de produtos de 
carnes; (c) comércio varejista de laticínios, frios e peixaria; (d) participação em outras sociedades, organizações e/ou entidades, 
na qualidade de sócia, associada ou acionista, podendo adquirir e/ou alienar participações societárias. Duração Artigo 4º. O pra-
zo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 10 de outubro de 2024. CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES Valor Artigo 5º. O Capital Social da Sociedade é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido em 
3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias ou comuns, todas nominativas, sem valor nominal. Certificado de Ações Artigo 6°. 
As ações serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, intitulando-se cada um deles Certificado de Ações, contendo to-
dos os dizeres e requisitos legalmente exigidos, devendo conter a assinatura conjunta de, pelo menos, 02 (dois) de quaisquer um 
dos Diretores, ou na sua impossibilidade, por um Diretor em conjunto com um procurador legalmente constituído, com os pode-
res especificados em mandato, ouvido previamente o Conselho de Administração. § 1º. Até que a Sociedade promova a emissão 
de títulos múltiplos ou cautelas representativas de ações, na forma prevista no "caput" deste Artigo, a propriedade das ações no-
minativas presume-se pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, nos termos do Artigo 31 
da LSA. § 2º. A transferência de ações nominativas somente será válida e oponível desde que efetivada mediante Termo lavrado 
no Livro de Transferência de Ações Nominativas, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos represen-
tantes. A transferência de ações nominativas em virtude de transmissão por sucessão universal ou legado, de arrematação, adju-
dicação ou outro ato judicial, ou por qualquer outro título, somente será válida mediante averbação no Livro de Registro de Ações 
Nominativas, à vista de documento hábil, que ficará em poder da Sociedade, observado o que mais a respeito dispuser este Es-
tatuto e os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. § 3º. Para sua validade e eficácia, o direito real de usufruto e 
quaisquer cláusulas ou ônus que gravarem a ação deverão ser averbados no Livro de Registro de Ações Nominativas, nos termos 
do Artigo 40 da LSA. Direito de Voto Artigo 7°. Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações das As-
sembléias Gerais de Acionistas. Restrições à Penhorabilidade das Ações Artigo 8°. Em hipótese alguma, os Acionistas, seus her-
deiros e/ou sucessores, poderão oferecer, gravar, onerar e/ou empenhar suas ações, no todo ou em parte, nem as dar em cau-
ção, penhor ou qualquer outra forma de garantia, prestada de favor e/ou como resultado ou em decorrência de empréstimos, 
endividamentos ou obrigações pessoais suas e/ou de terceiros, não importando a forma ou a natureza de tais obrigações, sendo 
as ações impenhoráveis em relação à Sociedade, aos Acionistas e terceiros em geral, observado o que mais a respeito dispuser 
este Estatuto e os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. Artigo 9°. Para preservar o caráter “intuitu personae” e 
estritamente familiar com que se reveste a Sociedade, em todos os casos em que um terceiro possa penhorar os bens de qual-
quer um dos Acionistas, a Sociedade, em primeiro lugar e os demais Acionistas, nessa ordem e na proporção das ações possuí-
das, terão sempre direito de preferência na aquisição das ações do Acionista inadimplente em caso de sua venda forçada em de-
corrência de obrigações, empréstimos ou endividamentos pessoais desse Acionista, inclusive em vendas por decisão judicial, a 
um preço correspondente ao valor do patrimônio líquido das ações, de acordo com o último Balanço aprovado pela Assembléia 
Geral, nos termos do Artigo 45 da LSA, aplicável aos casos de reembolso ou recesso. Indivisibilidade das Ações Artigo 10. As ações 
são indivisíveis em relação à Sociedade, sendo que, no caso de uma ação pertencer a mais de um Acionista, os direitos a ela con-
feridos serão exercidos pelo representante legal dos coproprietários. Acordos de Acionistas Artigo 11. Nos termos do disposto no 
Artigo 118 da LSA, os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados, destinados ao estabelecimento de políticas e diretri-
zes não previstas neste Estatuto, somente serão observados pela Sociedade quando arquivados na sua sede social, cabendo ao 
Conselho de Administração e à Diretoria negar-se a registrar qualquer cessão e transferência de ações que infrinja tais acordos. 
As obrigações ou ônus decorrentes destes Acordos somente serão oponíveis a terceiros, depois de averbados nos livros de regis-
tro e nos Certificados de Ações, se emitidos. Nas condições previstas nestes Acordos, os Acionistas poderão promover a execu-
ção específica das obrigações assumidas. Limitações à Circulação e Transmissibilidade das Ações e Admissão de Novos Acionistas 
Artigo 12. As ações de que seja titular qualquer dos Acionistas, não poderão ser cedidas ou transferidas, no todo ou em parte, a 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas à Sociedade, sem o prévio e expresso conhecimento e anuência da Sociedade e/ou dos de-
mais Acionistas, que, em igualdade de preços, prazos e condições, terão sempre direito de preferência para a aquisição das mes-
mas, devendo, neste caso, serem observadas as disposições constantes dos parágrafos abaixo, e o que mais a respeito dispuser 
os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. § 1º. Observado o disposto no “caput” deste Artigo, se qualquer Acionis-
ta ou seus herdeiros ou sucessores desejar ceder, transferir, doar, dar em pagamento, permutar, ou sob qualquer outra forma, 
alienar parte ou a totalidade de suas ações ou o direito de subscrevê-las, deverão oferecê-las por escrito à Sociedade, em primei-
ro lugar, e, depois, aos Acionistas remanescentes, se a Sociedade não se interessar pela transação, os quais (a Sociedade e os Acio-
nistas remanescentes, nessa ordem), em igualdade de preços, prazos e condições com terceiros, terão sempre direito de prefe-
rência para a aquisição de tais ações, na proporção detida por cada Acionista remanescente no Capital Social, salvo nos casos 
expressamente previstos nos §§ 6º e 7º deste Artigo. § 2º. O Acionista ou seus herdeiros ou sucessores que pretender dispor de 
suas ações ou do direito de subscrevê-las, no todo ou em parte, deverá comunicar tal intenção ao Conselho de Administração, 
através de notificação por escrito dirigida ao Presidente do aludido órgão, ou seu substituto legal, e mediante Recibo, facultando-
-lhe especificar o preço, as condições de pagamento e outras circunstâncias pretendidas para a cessão, concedendo ainda o pra-
zo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do Aviso pela Sociedade, para que esta se manifeste primeira-
mente sobre o direito que lhe assiste em adquirir parte ou a totalidade das ações ofertadas, devendo o Acionista alienante indicar 
o nome e a qualificação do interessado ou interessados na aquisição dessas ações, caso existam. § 3º. Caso a Sociedade não se 
interesse pela aquisição, ou caso adquira parte das ações ofertadas, o Presidente do Conselho de Administração, ou seu substitu-
to legal, tão logo, dará conhecimento do fato aos demais Acionistas, mediante Aviso protocolado, especificando os termos e as 
condições pretendidas pelo Acionista alienante, concedendo-lhes igual prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebi-
mento do Aviso, para que estes se manifestem sobre o direito que lhes assiste na aquisição. As ações que deixarem de ser adqui-
ridas, ou o não exercício do direito de subscrevê-las, por qualquer Acionista, no todo ou em parte, ou que não tenha exercido esse 
direito dentro do prazo concedido pelo Presidente do Conselho de Administração, serão novamente oferecidas "pró-rata" aos de-
mais Acionistas que desejarem exercê-lo, ou, na totalidade, caso um só Acionista o tenha exercido, sempre guardadas as propor-
ções das ações possuídas, repetindo-se sucessivamente tal procedimento até que as ações ofertadas, inclusive eventuais "so-
bras", tenham sido "pró-rata", integralmente oferecidas aos Acionistas remanescentes. § 4º. Nos casos de aquisição de ações de 
que trata este Artigo, os haveres, direitos e participações do Acionista ofertante e/ou alienante, no que tange à proporção de sua 
participação na Sociedade, serão apurados mediante a elaboração e apresentação de Laudo de Avaliação a preços reais e atuais 
de mercado, na data da ocorrência do evento, e/ou serão apurados de comum acordo entre as partes, dispensando-se, neste úl-
timo caso, a elaboração de Laudo de Avaliação específico, sendo certo que, em caso de divergência entre o preço pretendido e 
aquele que for apurado no Laudo de Avaliação, prevalecerá sempre o que for apurado no competente Laudo específico. O preço 
mínimo de cada ação será aquele aplicável aos casos de reembolso (recesso) que, em qualquer hipótese, não poderá ser inferior 
ao valor do patrimônio líquido das ações, de acordo com o último Balanço aprovado pela Assembléia Geral, nos termos do Arti-
go 45 da LSA. Apurados os haveres, direitos e participações do Acionista ofertante e/ou alienante, na forma aqui estabelecida, se-
rão os mesmos pagos ao Acionista retirante e/ou aos seus herdeiros ou sucessores, nos prazos e nas condições estabelecidas nes-
te Estatuto, aplicáveis aos casos de reembolso do valor das ações a acionista dissidente, salvo acordo diverso pactuado entre as 
partes. § 5º. Nos casos de cessão e transferência de ações de que trata este Artigo, inclusive em qualquer outra hipótese de ces-
são "inter-vivos", ou nos casos de sucessão "causa-mortis", ou nas execuções forçadas, especialmente aquelas que impliquem na 
admissão e ingresso de novos Acionistas, somente serão consideradas válidas desde que o adquirente, cessionário, donatário ou 
sucessor concorde expressamente com as disposições constantes deste Estatuto e dos “Acordos de Acionistas” que vierem a ser 
celebrados. § 6º. As disposições constantes deste Artigo e seus parágrafos, não se aplicam às hipóteses de cessão e transferência 
de ações à herdeiros ascendentes e/ou descendentes, seja por atos “inter-vivos”, seja nos casos de sucessão “causa-mortis”, bem 
como não se aplicam às hipóteses de cessão em virtude de falecimento, incapacidade mental, invalidez permanente ou impedi-
mento definitivo de qualquer Acionista, ficando os adquirentes, cessionários, donatários e sucessores submetidos às mesmas re-
gras e restrições constantes deste Estatuto e dos “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. § 7º. As disposições cons-
tantes deste Artigo e seus parágrafos, também não se aplicam às hipóteses de conferência total ou parcial das ações ao capital 
social de sociedade de participação (holding), controlada pelo próprio Acionista conferidor, desde que: (i) O Acionista conferidor 
comprometer-se por escrito a não ceder ou transferir o controle das participações societárias componentes do capital social des-
sa nova sociedade de participação, à pessoas físicas e/ou jurídicas estranhas à Sociedade, sem o prévio e expresso conhecimen-
to e anuência do Conselho de Administração; (ii) Essa nova sociedade de participação concorde expressamente com as disposi-
ções constantes deste Estatuto e dos “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. § 8º. Toda e qualquer venda, cessão 
ou transferência de ações, a qualquer título ou forma, especialmente aquelas que impliquem no ingresso e admissão de novos 
Acionistas para a Sociedade, efetuadas sem a observância do disposto neste Estatuto e nos “Acordos de Acionistas” que vierem 
a ser celebrados, não produzirá qualquer efeito, sendo considerada nula de pleno direito, respondendo o infrator pelas consequ-
ências de sua transgressão, inclusive por perdas e danos e demais cominações legais, aplicando-se a qualquer ação assim trans-
ferida ou subscrita o disposto no Artigo 120 da LSA, exceção feita às hipóteses previstas nos §§ 6º e 7° acima. Ações em Tesoura-
ria Artigo 13. A Sociedade poderá adquirir ações próprias, para permanência em tesouraria, até o valor do saldo de Lucros ou 
Reservas, exceto a Reserva Legal, desde que o Conselho de Administração assim o entenda conveniente, sem a redução do Capi-
tal Social, observados os requisitos legais aplicáveis. § 1º. As ações próprias adquiridas, enquanto mantidas em tesouraria, não 
terão direito à dividendos e nem a voto. § 2º. Os Acionistas terão preferência para adquirir da Sociedade as ações mantidas em 
tesouraria, na proporção da respectiva participação no Capital Social, aplicando-se "in casu", no que couber, as disposições cons-

tantes do Artigo 12 destes Estatutos. Debêntures Artigo 14. Fica a Sociedade autorizada por estes Estatutos, mediante delibera-
ção da Assembléia Geral, a criar e emitir debêntures, conversíveis ou não em ações, sendo para tanto necessária a aprovação de 
acionista ou acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto. A Assembléia Geral que deli-
berar sobre a emissão de debêntures, regulará também as condições, garantias, espécies e outros preceitos a eles atribuíveis, na 
forma prevista no Artigo 59 da LSA. Partes Beneficiárias Artigo 15. Fica a Sociedade autorizada por estes Estatutos, mediante de-
liberação da Assembléia Geral, a criar e emitir, a qualquer tempo, títulos negociáveis, sem valor nominal e estranhos ao Capital 
Social, denominados “partes beneficiárias” para atribuição a administradores, funcionários, parceiros ou acionistas, como remu-
neração de serviços prestados à Sociedade, limitado à 10% do lucro apurado anualmente para cada participante, observado o dis-
posto no Artigo 46 e seguintes da LSA, sendo para tanto necessária a aprovação de acionista ou acionistas que representem, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto. § 1º. As partes beneficiárias terão prazo de duração definido pela Assem-
bléia Geral que deliberar sobre sua criação, devendo esta determinar a constituição de reserva especial para resgate, se for o 
caso. § 2º. As partes beneficiárias poderão ser convertidas em ações por deliberação da Assembléia Geral, mediante a capitaliza-
ção de reserva especialmente criada para tal fim. § 3º. As partes beneficiárias conferirão aos seus titulares direito de participar 
dos lucros mensais e/ou anuais, em percentual que será fixado pela Assembléia Geral que deliberar sobre sua criação. Ações Pre-
ferenciais Artigo 16. Fica a Sociedade autorizada por estes Estatutos, mediante deliberação da Assembléia Geral, sendo para tan-
to necessária a aprovação de acionista ou acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, 
a criar e emitir, a qualquer tempo, ações preferenciais sem direito a voto, sendo-lhes assegurado, entretanto, os seguintes direi-
tos e vantagens: (a) Prioridade no recebimento de um dividendo mínimo, mensal e/ou anual, não cumulativo, em montante a ser 
fixado pelo Conselho de Administração, “ad referendum” da Assembléia Geral; (b) Prioridade no reembolso do capital no caso de 
liquidação da Sociedade, sendo certo que, existindo saldo remanescente após o reembolso também das ações ordinárias, have-
rá integral participação no rateio a ser feito entre todas as ações, indistintamente; e (c) Participação, em igualdade de condições 
com as ações ordinárias, na distribuição de lucros ou dividendos acima do percentual estabelecido para pagamento das ações or-
dinárias, bem como na distribuição de ações bonificadas, resultantes da capitalização de reservas ou lucros de qualquer nature-
za. Parágrafo Único. As ações preferenciais adquirirão o exercício do direito de voto, caso o dividendo mínimo a elas fixado não 
for pago pelo prazo de 03 (três) exercícios consecutivos, observado o disposto nestes Estatutos, na LSA e nos “Acordos de Acio-
nistas” que vierem a ser celebrados. Aumento do Capital Social e Direito de Preferência Artigo 17. A Sociedade poderá aumentar 
o Capital Social pela subscrição e emissão de novas ações, sendo para tanto necessária a aprovação de Acionistas que represen-
tem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, reservado o direito dos Acionistas de subscrevê-las na proporção 
das ações que possuírem, observada a forma e o prazo de integralização previstos pela Assembléia Geral. § 1º. A Assembléia Ge-
ral que aprovar o aumento do Capital Social fixará o prazo máximo para a realização das ações subscritas e o destino a ser dado 
a eventuais “sobras”, se o aumento não for integralmente subscrito, nos termos e condições fixados. Caberá ainda ao Conselho 
de Administração, conforme deliberado na Assembléia Geral, fixar as datas e as importâncias das entradas e das parcelas, e a fa-
culdade dos Acionistas poderem antecipar a integralização das ações subscritas. § 2º. O preço de emissão das ações deverá ser 
fixado tendo em vista a cotação das ações, o seu valor patrimonial e as perspectivas de rentabilidade, sem diluição injustificada 
da participação dos antigos acionistas, nos termos do § 1º, do Artigo 170 da LSA. § 3º. Os aumentos de Capital Social poderão 
compreender a emissão de ações ordinárias de classes diversas e/ou ações preferenciais sem direito a voto, observando-se, se 
for o caso, as proporções de cada classe existente, não podendo as ações preferenciais sem direito a voto ultrapassar o limite de 
2/3 (dois terços) do total das ações emitidas. § 4º. Na proporção do número de ações que possuírem, os Acionistas terão prefe-
rência para subscrição do aumento de capital, devendo esse direito ser exercido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de decadência. A preferência será exercida em opção única, podendo o Acionista e/ou subscritor solicitar reserva de sobras, 
a ser rateada entre aqueles que assim o solicitarem. Realização do Capital Subscrito Artigo 18. O Acionista é obrigado a realizar o 
capital subscrito, nas condições previstas no ato da subscrição, o qual poderá estabelecer que o pagamento seja feito mediante 
chamadas realizadas pelo Conselho de Administração. § 1º. Os Acionistas que deixarem de realizar, nas datas e nas condições pre-
vistas, as entradas ou prestações do valor de suas ações, ficarão de pleno direito constituído em mora. § 2º. Os Acionistas cons-
tituídos em mora ficarão sujeitos ao pagamento de juros, à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, correção de acordo com 
os índices vigentes, e multa de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das entradas ou prestações em atraso. § 3º. Verifi-
cada a mora do Acionista, a Sociedade poderá promover processo de execução para cobrança das importâncias devidas pelo 
Acionista remisso, inclusive juros, correção monetária e multa, sem prejuízo da adoção de outras medidas e providências legais, 
a exclusivo critério da Sociedade. Transformação em Companhia Aberta Artigo 19. Fica a Sociedade autorizada por estes Estatu-
tos a transformar-se em Sociedade Anônima de Capital Aberto, com vistas à captação de recursos externos, mediante o compe-
tente processo para registro de Companhia Aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com a conseqüente admissão 
à negociação, de valores mobiliários de sua emissão, em Bolsa de Valores ou no Mercado de Balcão, sendo para tanto necessária 
a aprovação de Acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, observados os procedi-
mentos legais e estatutários pertinentes à matéria. A Assembléia Geral que deliberar sobre a transformação da Sociedade em So-
ciedade Anônima de Capital Aberto, regulará também sobre a adaptação destes Estatutos à nova estrutura compatível às carac-
terísticas de Companhia Aberta, bem como sobre os valores mobiliários a serem emitidos, suas características, condições e 
demais especificidades. CAPÍTULO III ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE Órgãos de Administração da Sociedade Artigo 20. A socie-
dade será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria Executiva. SEÇÃO I Do Conselho de Administra-
ção Deliberação Colegiada Artigo 21. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a representação da 
Sociedade privativa dos Diretores. Composição Artigo 22. - O Conselho de Administração será composto por até 03 (três) mem-
bros, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. § 1º. Dentre 
os membros do Conselho de Administração eleitos, a Assembléia Geral, por aprovação de acionista ou acionistas que represen-
tem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, nomeará o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Pre-
sidente, que o substituirá, interinamente, nos casos de ausência ou impedimento temporário, fazendo uso das atribuições e po-
deres estatutários conferidos ao aludido cargo, na forma prevista nestes Estatutos, observando-se “in casu” o que a respeito 
dispuser os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. § 2º. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos 
e destituíveis a qualquer tempo, por deliberação tomada em Assembléia Geral, que fixará e/ou ratificará seus honorários e de-
mais vantagens, podendo ser remunerados ou não, inaplicando-se na eleição dos Conselheiros as regras e disposições contidas 
no Artigo 141 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76, que tratam da adoção do processo de voto múltiplo, renunciando os Acionis-
tas, de forma expressa e irrevogável, cada um por si, perante todos os demais, coletiva ou individualmente considerados, à facul-
dade prevista no aludido diploma legal. § 3º. Os membros do Conselho de Administração, até o máximo de 1/3 (um terço), pode-
rão ser (cumulativamente) eleitos para cargos de Diretores. § 4º. Quando o membro do Conselho de Administração participar da 
Diretoria, não fará jus aos honorários atribuídos aos membros do Conselho de Administração. Investidura Artigo 23. Os membros 
do Conselho de Administração serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de "Termo de Posse", lavrado no Livro de 
Atas de Reuniões do Conselho de Administração, até 30 (trinta) dias, contados da data de sua eleição e/ou reeleição. Parágrafo 
Único: O mandato dos Conselheiros iniciar-se-á com a assinatura do "Termo de Posse" e se estenderá até a investidura dos novos 
Conselheiros eleitos. Substituição e Término de Gestão Artigo 24. Em caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer 
membro do Conselho de Administração, o seu substituto será indicado pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua 
impossibilidade, pelos próprios Conselheiros remanescentes, o qual exercerá interinamente as funções até que o Conselheiro au-
sente ou impedido possa reassumir o cargo, não podendo tal impedimento ou ausência exceder a 90 (noventa) dias. O Conselhei-
ro que pretenda se ausentar fará a necessária comunicação ao Presidente do Conselho, com a antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias, indicando o período de afastamento e outras informações julgadas úteis e necessárias. Artigo 25. Nos casos de renúncia, 
falecimento, ausência, falta ou impedimento superior a 90 (noventa) dias, de qualquer membro do Conselho de Administração, 
ou ocorrendo vaga a qualquer outro título, a Assembléia Geral deverá ser convocada em até 60 (sessenta) dias para deliberar a 
respeito. Artigo 26. Nos casos de vaga, ausência ou impedimento do Presidente, assumirá o cargo o Vice- Presidente, fazendo uso 
das atribuições e poderes estatutários conferidos ao aludido cargo, cabendo aos Conselheiros escolherem, dentre os demais 
membros, quem deva assumir as funções de Vice-Presidente. Artigo 27. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembléia 
Geral deverá ser convocada de imediato para proceder à nova eleição. No caso de vacância de todos os cargos do Conselho de 
Administração, compete à Diretoria convocar a Assembléia Geral. Artigo 28. O membro do Conselho de Administração indicado 
para o preenchimento de vaga, terá o tempo de seu mandato coincidente com o mandato dos demais membros. Terminado o 
prazo de seus mandatos, os membros do Conselho de Administração permanecerão legalmente investidos no cargo, até a elei-
ção e posse de seus sucessores e/ou sua reeleição. Reuniões do Conselho de Administração Artigo 29. O Conselho de Adminis-
tração reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presi-
dente, ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente, ou ainda por solicitação de qualquer Diretor, sempre que os interesses sociais 
ou estatutários exigirem o seu pronunciamento. § 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração serão rea-
lizadas através de Aviso enviado no e-mail conhecido, por Watszapp ou por qualquer outra forma determinada pelo Presidente 
do Conselho de Administração, no qual se mencionará a data, local e horário, além das matérias a serem tratadas. Esse Aviso de-
verá ser encaminhado aos Conselheiros com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de realização da 
reunião. Será considerada regular a convocação feita em reunião anterior. § 2º. Independentemente das formalidades previstas 
no "§ 1º" acima, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. § 3º. 
O "quorum mínimo" para a instalação das reuniões do Conselho de Administração será o da maioria de seus membros, e serão 
presididas pelo seu Presidente, ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente. § 4º. As decisões do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos Conselheiros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto simples, o voto adicio-
nal de qualidade. § 5º. Nas reuniões do Conselho de Administração, a cada Conselheiro presente caberá 01 (um) voto, mas os 
membros presentes terão, além do seu voto, o voto do membro ausente que lhe tenha outorgado procuração, observando-se “in 
casu” o que a respeito dispuser o “Acordo de Acionistas” que vier a ser celebrado. Atas de Reuniões do Conselho de Administra-
ção Artigo 30. As deliberações do Conselho de Administração deverão constar de Ata lavrada em livro próprio e assinada por tan-
tos Conselheiros presentes à reunião, quantos assegurem o "quorum" de deliberação. Parágrafo Único: Serão arquivadas no Re-
gistro do Comércio e publicadas somente as Atas das Reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação 
destinada a produzir efeitos perante terceiros. Competência do Conselho de Administração Artigo 31. Compete ao Conselho de 
Administração: I. Fixar a orientação geral dos negócios sociais, aprovar a Programação Anual das atividades sociais e traçar a po-
lítica de atuação da Sociedade, e de suas controladas e subsidiárias; II. Observado o disposto nestes Estatutos e o que mais a res-
peito dispuser o “Acordo de Acionistas” que vier a ser celebrado, compete ao Conselho de Administração: (i) eleger e/ou desti-
tuir os Diretores da Sociedade e fixar-lhes suas atribuições; (ii) selecionar e preparar Diretores, para que exerçam suas funções 
com experiência e especialização na área, formação profissional e capacitação técnica para o cabal desempenho das atribuições 
inerentes ao cargo; (iii) aprovar o Organograma e/ou o Regimento Interno da Sociedade, definindo a sua estrutura organizacio-
nal e especificando as atribuições de cada Diretor; (iv) aprovar e alterar seu próprio Regimento; III. Fiscalizar a gestão dos Direto-
res, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade; deliberar sobre projetos, planos de investimentos e progra-
mas elaborados pela Diretoria; solicitar informações escritas sobre contratos celebrados ou em vias de celebração; examinar 
Relatórios e Pareceres da Auditoria Externa, e quaisquer atos da Diretoria, bem como coletar, analisar e transmitir à Diretoria in-
formações e dados de interesse para a Sociedade; abrangendo inclusive a prática de tais atos nas empresas controladas e subsi-
diárias; IV. Convocar a Assembléia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do Artigo 132 da LSA; V. Manifestar-se, a qualquer 
tempo, sobre Relatórios e Pareceres da Auditoria Externa, Relatórios da Administração, as contas da Diretoria e demais assuntos 
e propostas que devam ser submetidos à Assembléia Geral, de acordo com a Lei e com os presentes Estatutos; VI. Dispor sobre 
a contratação de Auditores Independentes; VII. Manifestar-se previamente sobre Propostas de reforma estatutária apresentadas 
pela Diretoria; VIII. Autorizar a prática dos seguintes atos e operações: oneração, aquisição e/ou alienação, sob qualquer forma, 
de bens imóveis, participações societárias, investimentos e outros bens e direitos integrantes do Ativo Permanente da Sociedade 
e de suas controladas e subsidiárias, inclusive a hipoteca e a constituição de penhor de qualquer natureza; a constituição de ga-
rantias e ônus reais e a prestação de garantias e obrigações de terceiros, independentemente de manifestação da Assembléia Ge-
ral de Acionistas; IX. Deliberar sobre a abertura ou extinção de filiais e quaisquer outras dependências, em qualquer parte do ter-
ritório nacional ou do exterior, atribuindo-lhes, ou não, capital autônomo, para os fins de direito; X. Manifestar-se previamente 
sobre a prática dos seguintes atos e operações: aquisição e/ou alienação, sob qualquer forma, de investimentos e participações 
societárias em outras sociedades, participação em consórcios, “joint-ventures”, sociedades de propósito específico, sociedades 
em conta de participação, participação em sociedades “holdings”, associações, parcerias, negócios e empreendimentos de qual-
quer natureza; fusão, cisão, transformação e incorporação da Sociedade e de suas controladas e subsidiárias, ou incorporação de 
outras empresas; e ainda sobre opção para incentivos fiscais; observado o que a respeito dispuser estes Estatutos e a legislação 
vigente, aplicável à espécie; XI. Declarar dividendos intermediários, na forma do Artigo 204 da LSA, bem como opinar sobre a des-
tinação dos lucros, propondo à Assembléia Geral sua aplicação ou distribuição, observado o que a respeito dispuser estes Estatu-
tos e os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados; XII. Deliberar sobre a Proposta Orçamentária e o Planejamento 
Anual da Sociedade e de suas controladas e subsidiárias, que serão apresentados anualmente pela Diretoria Executiva; acompa-
nhar a sua execução, revisá-los, ajustá-los e indicar alterações que entender úteis e necessárias; opinar sobre a política financei-
ra da Diretoria Executiva, coordenando e opinando sobre a aplicação dos recursos financeiros da Sociedade e de suas controla-
das e subsidiárias; XIII. Acompanhar e avaliar os resultados da Sociedade e de suas controladas e subsidiárias, e o cumprimento 
das metas e políticas estabelecidas, emitindo opiniões e instruções que julgar úteis e necessárias; XIV. Apresentar sugestões, re-
comendações e alternativas, visando a melhoria e aprimoramento da Sociedade e de suas controladas e subsidiárias, a nível ge-
ral, levando-se em conta sua situação econômico-financeira e patrimonial, a realidade do mercado, as oportunidades e riscos 
existentes; XV. Manifestar-se previamente sobre Propostas da Diretoria a serem submetidas à Assembléia Geral, relativas à pres-
tação de avais, pela Sociedade, com garantias reais, em nome de suas subsidiárias, coligadas e controladas; XVI. Deliberar sobre 
a aquisição de ações próprias, para permanência em tesouraria, na forma prevista nestes Estatutos; XVII. Manifestar-se previa-
mente sobre Propostas da Diretoria, visando a modificação da estrutura, poderes e atribuições dos Diretores e do próprio Conse-
lho de Administração; XVIII. Exercer as demais funções e atribuições de sua competência, previstas em Lei, nestes Estatutos e nos 
“Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados; XIX. Cumprir e fazer cumprir os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser 
celebrados, as deliberações da Assembléia Geral e das suas próprias reuniões, e ainda o disposto em Lei e nos presentes Estatu-
tos; XX. Resolver os casos omissos nestes Estatutos e as questões que lhe forem solicitadas pela Diretoria ou ainda por qualquer 
dos membros desta, quando não forem de competência exclusiva da Assembléia Geral. Atribuições do Presidente do Conselho 
de Administração Artigo 32. Compete ao Presidente do Conselho de Administração: I. Cumprir e fazer cumprir os “Acordos de 
Acionistas” que vierem a ser celebrados, as deliberações das Assembléias Gerais e do Conselho de Administração, e aquelas pre-
vistas em Lei e nestes Estatutos, e tomar conhecimento das operações sociais; II. Convocar e presidir as Assembléias Gerais de 
Acionistas; III. Convocar e presidir as Reuniões do Conselho de Administração, bem como indicar, dentre os membros presentes, 
quem deva assumir as funções de Secretário; IV. Orientar a Diretoria tendo em vista as deliberações e resoluções tomadas pelo 
Conselho de Administração; V. Autorizar pedidos de licença ou afastamento temporário de membros do Conselho, indicando os 
respectivos substitutos. SEÇÃO II Da Diretoria Executiva Composição da Diretoria Artigo 33. A Diretoria é o órgão Executivo da 
Sociedade e será composta por até 03 (três) membros, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não, com mandato de 
03 (três) anos, admitida a reeleição, assim designados: um DIRETOR SUPERINTENDENTE, um DIRETOR ADMINISTRATIVO-FI-
NANCEIRO e um DIRETOR INDUSTRIAL. Parágrafo Único. Os membros da Diretoria serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
por deliberação tomada pelo Conselho de Administração, podendo ser eleitos para membros da Diretoria até 1/3 (um terço) dos 
membros do Conselho de Administração. Mandato da Diretoria Artigo 34. O prazo de gestão da Diretoria é de 03 (três) anos, ter-
minando o seu mandato sempre na data da realização da Assembléia Geral Ordinária e/ou Extraordinária, instrumentada em Ata 
única do terceiro ano subsequente ao de sua eleição, podendo os Diretores serem reeleitos, isoladamente ou em conjunto. Pa-
rágrafo Único. O mandato dos Diretores iniciar-se-á com a assinatura de Termo de Posse e se estenderá até a investidura dos no-
vos Diretores eleitos. Terminado o prazo de seus mandatos, os membros da Diretoria permanecerão legalmente investidos nos 
seus respectivos cargos, até a eleição e posse de seus sucessores e/ou sua reeleição. Remuneração Artigo 35. A remuneração glo-
bal e/ou individual e demais vantagens dos membros da Diretoria serão fixados e/ou ratificados anualmente pela Assembléia Ge-
ral Ordinária, podendo a Assembléia Geral atribuir ao Conselho de Administração a deliberação sobre o critério e a forma de dis-
tribuição da remuneração entre os Diretores em exercício, levando-se em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às 
suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. Investidura Artigo 36. Os mem-
bros da Diretoria serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de “Termo de Posse” lavrado no Livro de Atas de Reuni-
ões da Diretoria, em até 30 (trinta) dias após sua eleição e/ou reeleição, o qual deverá conter os requisitos exigidos no § 2º do Ar-
tigo 149 da LSA, sob pena de nulidade. Parágrafo Único. O mandato dos Diretores iniciar-se-á com a assinatura do "Termo de 
Posse" e se estenderá até a investidura dos novos Diretores eleitos. Terminado o prazo de seus mandatos, os membros da Dire-
toria permanecerão legalmente investidos nos seus respectivos cargos, até a eleição e posse de seus sucessores e/ou sua reelei-
ção. Substituição ou Impedimento de Diretores Artigo 37. Em caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer dos Di-
retores, a Sociedade continuará a ser administrada pelos demais, que se substituirão reciprocamente nas suas áreas e funções, 
até que o Conselho de Administração possa se reunir para deliberar a respeito, não podendo tal impedimento ou ausência exce-
der a 60 (sessenta) dias, observado o que a respeito dispuser estes Estatutos e os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser cele-
brados. § 1º. A Diretoria Executiva deliberará, "ad referendum" do Conselho de Administração, sobre as eventuais substituições 
previstas neste Artigo. § 2º. Nos casos de substituição de que trata este Artigo não haverá acúmulo de honorários. § 3º. Poderá 
também, tal substituição, nestes casos, ser feita por procurador ou procuradores legalmente constituídos em nome da Socieda-
de, com os poderes especificados em mandato, e nunca superior ao mandato da Diretoria em exercício, salvo nos casos de man-
datários com poderes "ad judicia". Artigo 38. Nos casos de renúncia, falecimento, ausência, falta ou impedimento superior a 60 
(sessenta) dias, de qualquer Diretor, ou ocorrendo vaga a qualquer outro título, o Conselho de Administração deverá se reunir em 
até 30 (trinta) dias para deliberar sobre a eleição do substituto para preenchê-la, de forma interina ou definitiva, devendo o tér-
mino de seu mandato coincidir com o mandato dos demais Diretores em exercício, observando-se "in casu" o que a respeito dis-
puser estes Estatutos e os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. Parágrafo Único. Nos casos de renúncia, faleci-
mento, ausência, falta ou impedimento definitivo de qualquer Diretor, na forma prevista neste Artigo, o Conselho de 

Administração designará seu substituto, o qual exercerá o cargo por todo o tempo que restar à complementação do mandato do 
Diretor substituído. Reuniões da Diretoria Artigo 39. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, uma vez por mês, e, ex-
traordinariamente, sempre que for convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por qualquer um dos Diretores, 
sempre que os interesses sociais ou estatutários exigirem o seu pronunciamento. § 1º. As decisões e resoluções da Diretoria se-
rão tomadas por consenso unânime dos Diretores presentes em cada Reunião e, caso isso não ocorra, a matéria deverá ser sub-
metida ao Conselho de Administração. § 2º. O "quorum mínimo" para a instalação das Reuniões da Diretoria será de 02 (dois) de 
seus membros, e serão presididas pelo Diretor Superintendente ou, na sua ausência, por um Diretor aclamado entre os Diretores 
presentes. Aplicam-se às Reuniões da Diretoria, no que couber, o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 29 destes Estatutos, sendo ve-
dada a outorga de mandato entre Diretores para o comparecimento às Reuniões da Diretoria. Atas de Reuniões da Diretoria Ar-
tigo 40. As deliberações da Diretoria deverão constar de Ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria e assinada por to-
dos os Diretores presentes à cada reunião. Parágrafo Único. Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas somente as 
Atas de Reuniões da Diretoria que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Poderes da Diretoria Ar-
tigo 41. A Diretoria terá amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas as operações que 
se relacionarem com o objeto da Sociedade, inclusive contrair empréstimos, abrir, movimentar e encerrar contas em estabeleci-
mentos bancários; emitir, endossar, aceitar cambiais, notas promissórias, duplicatas, cheques e demais títulos de crédito; renun-
ciar a direitos e transigir; dar cauções, avais e fianças em operações de interesse da Sociedade, observadas as disposições legais 
e estatutárias aplicáveis, especialmente no tocante à forma de assinatura e representação da Sociedade. Parágrafo Único. Os atos 
relativos à aquisição, oneração e/ou alienação, sob qualquer forma, de bens imóveis, participações societárias, investimentos e 
outros bens e direitos integrantes do Ativo Permanente, dependerão sempre da prévia aprovação e autorização do Conselho de 
Administração, observando-se "in casu" o que a respeito dispuser estes Estatutos. Representação da Sociedade Artigo 42. A So-
ciedade será legalmente representada, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, em todos os seus atos e contratos, mediante 
a assinatura do DIRETOR SUPERINTENDENTE sempre EM CONJUNTO com o DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO, ou ainda 
por procurador ou procuradores investidos de poderes especiais, que terão expressos e ilimitados poderes para assinar quaisquer 
atos e documentos que envolvam a responsabilidade da Sociedade, ou exonerem terceiros de responsabilidade para com ela, ob-
servado o disposto nestes Estatutos, especialmente o disposto nos Parágrafos abaixo. § 1º. Para a prática dos atos abaixo relacio-
nados, é necessária a prévia aprovação e autorização do Conselho de Administração, a saber: (a) A oneração, aquisição e/ou alie-
nação, sob qualquer forma, de bens, participações societárias, investimentos e outros bens e direitos integrantes do Ativo 
Imobilizado ou do Intangível da Sociedade, tais como, imóveis, quotas, ações e investimentos, marcas e patentes, fundo de co-
mércio, pontos comerciais e outros bens e direitos incorpóreos, inclusive a hipoteca, a constituição de penhor de qualquer natu-
reza, a constituição de garantias e ônus reais e a prestação de garantias e obrigações de terceiros; (b) A aquisição, oneração e/ou 
alienação, sob qualquer forma, de quotas e participações societárias, ações e investimentos em quaisquer tipos de sociedades, 
organizações e/ou entidades, na qualidade de sócia, associada ou acionista; a aquisição, oneração e/ou alienação, sob qualquer 
forma, de participações em consórcios, “joint-ventures”, sociedades de propósito específico, sociedades em conta de participa-
ção, sociedades “holdings”, associações, parcerias e empreendimentos; a extinção e/ou abertura de empresas controladas ou 
subsidiárias; (c) A alteração do objeto social da Sociedade; a fusão, cisão, transformação do tipo jurídico ou incorporação da So-
ciedade e de suas controladas e subsidiárias, ou a incorporação de outras empresas; e ainda a opção de incentivos fiscais; (d) A 
prestação de avais, fianças ou cauções, com garantias reais em nome de subsidiárias ou controladas; (e) A realização de opera-
ções de crédito, com garantia ou alienação de bens sociais, para realização de novos investimentos ou empreendimentos e/ou 
para movimentar os negócios da Sociedade e de suas controladas e subsidiárias, tais como, mútuos, empréstimos e financiamen-
tos; hipotecar, empenhar, alienar, doar e dar em garantia e/ou pagamento bens imóveis da Sociedade, ou oferecê-los em garan-
tia der quaisquer empréstimos ou financiamentos; (f) A lavratura e/ou assinatura de Escrituras e/ou Contratos de Compromisso 
e/ou de Compra e Venda de imóveis, participações societárias e outros bens e direitos corpóreos ou incorpóreos, integrantes do 
Ativo Imobilizado ou do Intangível da Sociedade, à vista ou financiados pelos vendedores, construtores, instituições bancárias em 
geral e órgãos dos Governos da União e dos Estados; (g) A assinatura de contratos ou instrumentos contratuais equivalentes, para 
construção de imóveis de qualquer natureza ou espécie, para uso e/ou consecução dos objetivos da Sociedade e de suas contro-
ladas e subsidiárias; (h) O arrendamento e/ou locação de bens imóveis e a assinatura do respectivo Contrato de Arrendamento e 
Locação ou do instrumento contratual equivalente; (i) A outorga de procurações, especificando claramente os poderes outorga-
dos e o respectivo prazo de validade, que não poderá ser superior ao mandato da Diretoria em exercício, salvo no caso de man-
datário com os poderes da cláusula “ad judicia”, que poderão ter prazo indeterminado de validade; (j) A aquisição de ações pró-
prias, para permanência em tesouraria e/ou para posterior alienação aos Acionistas; (k) A criação, constituição e/ou extinção de 
filiais, sucursais, escritórios, representações e quaisquer outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou do ex-
terior, atribuindo-lhes, ou não, capital autônomo, para os fins de direito. § 2º. Fica a Sociedade autorizada por estes Estatutos a 
prestar avais, fianças ou cauções, com garantias reais, em nome de suas subsidiárias ou sociedades por ela controlada, observan-
do-se "in casu" o disposto no § 1º deste Artigo, e o que mais a respeito dispuser estes Estatutos. § 3º. São expressamente veda-
dos, sendo nulos e ineficazes em relação à Sociedade, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário, que a envolver em 
obrigações relativas à negócios ou operações estranhas aos fins sociais, tais como: avais, fianças, cauções ou outras formas de ga-
rantia prestadas de favor, salvo nas hipóteses previstas no § 2º acima. Competência da Diretoria Artigo 43. Observadas as restri-
ções e limites contidos nestes Estatutos, especialmente no tocante à forma de assinatura e representação da Sociedade, compe-
te à Diretoria, em conjunto: I. Gerir, administrar, superintender e resolver todos os negócios e atividades sociais da Sociedade, 
com todos os poderes para a prática de quaisquer atos e operações concernentes aos objetivos da Sociedade, necessários ao seu 
regular funcionamento, nos limites fixados em Lei e nos presentes Estatutos; II. Praticar os atos normais da administração, no in-
teresse social e especialmente referente à Sociedade, representando-a em juízo ou fora dele, perante autoridades e Repartições 
Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Entidades Paraestatais, Instituições Financeiras e Bancárias em geral, pessoas físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas, perante controladas e subsidiárias, e onde mais se fizer necessário, em atos, documentos, contra-
tos ou operações que envolvam a responsabilidade da Sociedade; III. Compor a estrutura administrativa e o quadro do pessoal, 
bem como estabelecer o seu plano salarial; IV. Contratar pessoas físicas ou jurídicas, estas públicas ou privadas, obedecidas as 
normas legais, para a realização de trabalhos, planejamentos, projetos, serviços e outras atividades (meio ou fim), concernentes 
aos objetivos sociais da Sociedade; V. Assegurar que eventuais atividades ou funções técnicas sejam sempre exercidas por profis-
sionais devidamente habilitados e capacitados, com plena e ampla autonomia; VI. Emitir e aprovar instruções e regulamentos in-
ternos que julgar úteis e necessários, ouvido o Conselho de Administração, conforme o caso; VII. Distribuir entre seus membros 
as funções de administração e representação da Sociedade, dentro de suas respectivas áreas de atuação e poderes, conforme de-
liberado pelo Conselho de Administração, na forma prevista nestes Estatutos; VIII. Propor e pedir pareceres do Conselho de Ad-
ministração sobre os casos previstos nestes Estatutos e aqueles que julgar necessário, inclusive no tocante aos atos e diretrizes 
fundamentais dos negócios sociais; IX. Determinar o levantamento do Balanço Patrimonial e demais documentos pertinentes às 
contas do exercício social; assiná-los e apresentá-los, anualmente, à Assembléia Geral Ordinária, juntamente com o Relatório e 
demais documentos pertinentes, depois de previamente apreciados pelo Conselho de Administração; X. Escriturar os livros da 
sociedade e tê-los, juntamente com os demais documentos, sempre em boa guarda e conservação; XI. Efetuar as deduções pre-
vistas em Lei e nestes Estatutos, para a constituição dos Fundos e Reservas e proceder à distribuição dos dividendos aos acionis-
tas; XII. Constituir procurador ou procuradores, "ad negotia" ou "ad judicia", com os poderes especificados em mandato, por pra-
zo nunca superior ao mandato da própria Diretoria, salvo no caso de mandatários com poderes "ad judicia", que poderão ter 
prazo indeterminado de validade; XIII. Cumprir e fazer cumprir os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados, as deli-
berações da Assembléia Geral, do Conselho de Administração e das suas próprias reuniões, e ainda o disposto em Lei e nos pre-
sentes Estatutos; XIV. Apresentar ao Conselho de Administração a Proposta Orçamentária e o Planejamento Anual da Sociedade, 
e de suas subsidiárias e controladas, incluindo-se os planos, fluxogramas e orçamentos econômico-financeiros, de conformidade 
com a periodicidade, metas e diretrizes estabelecidas pelo aludido órgão; XV. Resolver os casos omissos que não forem de com-
petência exclusiva do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral. Parágrafo Único. Todos os atos mencionados neste Ar-
tigo, quando tomados em Reunião conjunta, deverão constar de Ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Atribui-
ções Específicas de cada Diretor Artigo 44. A Diretoria tem as atribuições e poderes que a Lei e este Estatuto lhe conferem para 
assegurar o funcionamento normal da Sociedade. As atribuições específicas de cada Diretor serão fixadas pelo Conselho de Ad-
ministração, observando-se para tanto suas respectivas áreas de atuação e funções. CAPÍTULO IV ASSEMBLÉIAS GERAIS Órgão So-
berano da Sociedade Artigo 45. A Assembléia Geral é o órgão soberano da Sociedade, respeitadas as limitações previstas em Lei 
e neste Estatuto, com autoridade para deliberar sobre os assuntos e atividades sociais e para firmar a orientação que julgar mais 
adequada na defesa dos direitos e interesses da Sociedade e no desenvolvimento de suas atividades. Espécies de Assembléia Ar-
tigo 46. As Assembléias Gerais, que se realizarão na sede social, reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, para os fins previstos em Lei e nestes Estatutos, e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais ou estatutários exigirem o pronunciamento dos senhores acionistas. Parágrafo Único. A Assembléia Ge-
ral Ordinária e a Assembléia Geral Extraordinária poderão ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e 
hora, e instrumentadas em Ata única. Composição da Mesa Artigo 47. As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração, ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do aludido órgão, ou ainda, na ausência de 
ambos, por um acionista aclamado por maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo sempre ao Presidente da Assembléia 
a escolha do Secretário. Representação de Acionistas Artigo 48. O acionista poderá ser representado nas Assembléias Gerais por 
seu representante legal, ou por procurador constituído há menos de 01 (um) ano e que seja acionista, ou administrador da Socie-
dade, ou advogado, na forma prevista no § 1º, do Artigo 126 da LSA. Convocação Artigo 49. As Assembléias Gerais serão convo-
cadas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do aludido órgão, ou, na ausên-
cia de ambos, por qualquer Diretor, nessa ordem, ou ainda nos casos expressamente previstos em Lei. Quorum de Deliberações 
Artigo 50. As deliberações das Assembléias Gerais, ressalvadas as exceções previstas em Lei, serão tomadas por maioria absolu-
ta de votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco, exceção feita às matérias abaixo elencadas, as 
quais somente serão consideradas válidas e eficazes, desde que aprovadas por Acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das ações com direito a voto, a saber: (a) Criação e emissão de debêntures, na forma prevista no Artigo 14 destes Estatu-
tos; (b) Criação e emissão de partes beneficiárias, na forma prevista no Artigo 15 destes Estatutos; (c) Criação e emissão de ações 
preferenciais, na forma prevista no Artigo 16 destes Estatutos; (d) Deliberar sobre o aumento do capital social por subscrição e 
emissão de novas ações, na forma prevista no Artigo 17 destes Estatutos; (e) Alteração nas preferências, privilégios e direitos con-
feridos às ações ordinárias e/ou preferenciais, ou a criação e emissão de novas classes de ações; (f) Transformação da Sociedade 
em Sociedade Anônima de Capital Aberto, com a conseqüente admissão à negociação em Bolsa de Valores ou no Mercado de 
Balcão, de valores mobiliários de sua emissão, na forma prevista no Artigo 19 destes Estatutos; (g) Liquidação ou extinção da So-
ciedade, bem como sua incorporação, fusão, cisão e transformação; (h) Extinção e/ou abertura de empresas controladas e subsi-
diárias; e a fusão, cisão, transformação e incorporação de suas controladas e subsidiárias; (i) Alteração do objeto social da Socie-
dade, e de suas controladas e subsidiárias; (j) A proposta de recuperação judicial ou o requerimento de autofalência da 
Sociedade, e de suas controladas e subsidiárias; (k) Alteração do dividendo mínimo obrigatório atribuído aos Acionistas titulares 
de ações ordinárias e/ou preferenciais, bem como a criação e constituição de Fundo para Investimento e/ou do Fundo para Res-
gate e Compra de Ações, observando-se “in casu” o que a respeito dispuserem os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser cele-
brados; (l) Alteração e/ou reforma das disposições constantes deste Artigo e/ou destes Estatutos Sociais. Reembolso do Valor das 
Ações e Acionista Dissidente Artigo 51. Ao acionista dissidente da decisão majoritária é assegurado, nos casos previstos em Lei, 
o direito de retirada nos termos da legislação societária, podendo exigir o reembolso do valor de suas ações, notificando desse 
seu propósito ao Presidente do Conselho de Administração, ou seu substituto legal, por escrito, contra-recibo, no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação da Ata da Assembléia Geral. § 1º. Recebida a notificação, o Presidente do Conselho de Administração 
convocará a Assembléia Geral de Acionistas para reconsiderar ou ratificar a deliberação, determinando-se, neste caso, o início do 
processo de reembolso. § 2º. Confirmada a decisão que deu causa ao reembolso, nos 60 (sessenta) dias seguintes, o Conselho de 
Administração determinará à Diretoria o levantamento de Balanço especial da Sociedade, para se apurar o Valor Patrimonial das 
Ações possuídas pelo acionista dissidente. § 3º. Os haveres apurados na forma do "§ 2º" supra, serão pagos ao acionista retiran-
te, ou seus herdeiros ou sucessores, em até 05 (cinco) anos, com parcelas anuais de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor 
apurado, acrescidas de uma taxa igual àquela adotada pelo Banco do Brasil S/A para cálculo do rendimento mensal das Caderne-
tas de Poupança, vencendo-se a primeira à partir de 90 (noventa) dias após o encerramento do referido Balanço. § 4º. Os acio-
nistas remanescentes poderão adquirir da Sociedade, preferencialmente, as ações reembolsadas, na proporção da respectiva 
participação no Capital Social, aplicando-se "in casu", no que couber, as disposições constantes do Artigo 12 destes Estatutos. 
Quorum de Instalação e Ordem do Dia Artigo 52. Não podendo a Assembléia Geral instalar-se no dia e hora marcados, em Edital 
de 1ª Convocação, por falta de "quorum" mínimo legalmente exigido, far-se-á nova Convocação, pela mesma forma e igual teor 
que a primeira, observado o prazo mínimo legal de 05 (cinco) dias, contados entre a data da primeira publicação do Edital e a data 
de realização da Assembléia Geral, fazendo-se constar do anúncio (ato convocatório) que, em segunda convocação, a Assembléia 
Geral deliberará com qualquer número. Parágrafo Único. Nas reuniões extraordinárias, a Assembléia Geral somente deliberará 
sobre os assuntos para os quais tenha sido convocada, explicitamente indicados na Ordem do Dia do Edital de Convocação. CA-
PÍTULO V CONSELHO FISCAL Composição e Funcionamento Artigo 53. A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) 
membros Efetivos e 03 (três) membros Suplentes, e funcionará somente nos exercícios sociais em que for instalado à pedido de 
acionistas, na forma dos Artigos 161 e seguintes da LSA. Atribuições e Poderes Artigo 54. O Conselho Fiscal tem as atribuições e 
poderes que a Lei lhe confere e a remuneração de seus membros será fixada pela Assembléia Geral que os instalar e eleger. Elei-
ção e Mandato Artigo 55. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos por deliberação tomada em Assembléia Geral, e exerce-
rão os seus mandatos e cargos até a primeira Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reelei-
tos. CAPÍTULO VI ÓRGÃOS TÉCNICOS E CONSULTIVOS Composição e Funcionamento Artigo 56. O Conselho de Administração 
poderá criar órgãos com funções técnicas, ou destinados a aconselhar os administradores, fixando-lhes as atribuições e remune-
ração, desde que não sejam conflitantes com as disposições constantes destes Estatutos. CAPÍTULO VII EXERCÍCIO SOCIAL E DES-
TINAÇÃO DO RESULTADO Exercício Social, Dividendos e Reservas Artigo 57. O exercício social coincide com o ano civil e compre-
ende o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, os Administradores e Diretores 
farão elaborar um Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, com a observância das normas legais vigentes, jun-
tamente com os quais apresentarão Proposta à Assembléia Geral Ordinária sobre a destinação a ser dada ao Lucro Líquido do 
Exercício, observados os seguintes preceitos: Do Lucro Líquido regularmente apurado, depois de feitas as deduções e eventuais 
Prejuízos Acumulados e a Provisão para o Imposto de Renda, serão feitas as seguintes reservas e retenções: (a) 5% (cinco por cen-
to), no mínimo, para a constituição da Reserva Legal, até que esta atinja o total de 20% (vinte por cento) do Capital Social, obser-
vado o disposto no Artigo 193 da LSA; (b) quantia não inferior a 5% (cinco por cento) do Lucro Líquido, em conformidade com o 
Artigo 202 da LSA, para dividendo obrigatório atribuído aos Acionistas titulares de ações ordinárias, respeitado o dividendo míni-
mo prioritário atribuído às ações preferenciais, quando criadas, e o que mais a respeito dispuser estes Estatutos e os “Acordos de 
Acionistas” que vierem a ser celebrados; e (c) o restante terá a destinação que for deliberado pela Assembléia Geral, mediante 
Proposta do Conselho de Administração, respeitado o que a respeito dispuser estes Estatutos e os “Acordos de Acionistas” que 
vierem a ser celebrados. § 1º. Os dividendos serão pagos prioritariamente às ações preferenciais, quando criadas, e a seguir se-
rão pagos os titulares de ações ordinárias. § 2º. Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembléia Geral, pode 
esta deliberar, mediante Proposta do Conselho de Administração, a distribuição de dividendo inferior ao previsto no "caput" des-
te Artigo, bem como a retenção de todo o lucro, nos termos do Artigo 202, § 3º, da LSA. § 3º. Do resultado apurado em cada exer-
cício social, serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os Prejuízos Acumulados e a Provisão para Imposto de Renda. 
O Prejuízo do Exercício será obrigatoriamente absorvido pelos Lucros Acumulados, pelas Reservas de Lucros e pela Reserva Legal, 
nessa ordem. § 4º. Desde que atribuído aos Acionistas dividendo não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro ajustado 
em referência, poderá o Conselho de Administração, "ad referendum" da Assembléia Geral Ordinária atribuir participação no Lu-
cro aos Diretores e Administradores, mensalmente, a título de antecipação, ou anualmente, no limite previsto no § 1º, do Artigo 
152, da LSA, observando-se o que a respeito dispuser estes Estatutos e os “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. 
Balanços Intermediários Artigo 58. À critério do Conselho de Administração, poderão ser levantados em qualquer data, Balanço 
ou Balanços Intermediários, cujo resultado permanecerá em conta de Lucros Acumulados, observado o disposto nestes Estatu-
tos e nos “Acordos de Acionistas” que vierem a ser celebrados. Dividendos Intermediários Artigo 59. Os dividendos poderão ser 
antecipados durante o exercício, desde que haja disponibilidade financeira e resultado positivo nos Balanços e/ou Balancetes, à 
critério do Conselho de Administração, "ad referendum" da Assembléia Geral. Pagamento de Dividendos Artigo 60. Os dividen-
dos são atribuídos "pró-rata-temporis", com base no valor do Capital Integralizado na data de sua distribuição. Artigo 61. Sobre 
os dividendos não reclamados não incidirão juros e no prazo de 03 (três) anos serão revertidos integralmente em favor da Socie-
dade. Artigo 62. Os dividendos serão pagos aos acionistas de acordo com a deliberação da Assembléia Geral que os aprovar, sem-
pre dentro do exercício social. Juros a Título de Remuneração do Capital Próprio Artigo 63. Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a Sociedade poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração de capital próprio, calculados sobre as con-
tas do Patrimônio Líquido, observada a taxa e os limites definidos em lei. À critério do Conselho de Administração, o valor dos ju-
ros aqui referidos, que não for pago aos Acionistas, poderá ser incorporado ao Capital Social ou mantido em conta de Reserva 
destinada a aumento de Capital. CAPÍTULO VIII DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO Modo de Liquidação e Liquidante Artigo 64. A socie-
dade entrará em liquidação ou poderá ser dissolvida, nos casos previstos em Lei, competindo à Assembléia Geral estabelecer o 
modo de liquidação e eleger o Liquidante e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar durante o período da liquidação, fixar os po-
deres do Liquidante, bem como deliberar a sua remuneração e a do Conselho Fiscal. CAPÍTULO IXI DISPOSIÇÕES GERAIS Casos 
Omissos Artigo 65. Os casos omissos nestes Estatutos serão resolvidos pelas disposições das Leis em vigor, aplicáveis à espécie. 
NOVA ODESSA, SP, 10 DE NOVEMBRO DE 2025. SUBSCRITORES E FUNDADORES DA “MESTRO ALIMENTOS S/A”: SAULO RODRIGO 
VALERIO - CPF (MF) nº 220.881.658-78, ADRIANO VARELA NEVES - CPF (MF) nº 317.998.478-37 TESTEMUNHAS: Anderson Rober-
to Fagan - RG nº 24.168.766-SSP/SP, CPF (MF) nº 265.325.948-65. Felipe Hopp Ferreira - RG nº 47.716.737-SSP/SP, CPF (MF) nº 
363.020.058-33. VISTO: DR. CARLOS ROBERTO PEREIRA GARCIA JUNIOR OAB/SP 417.461.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 36FB-A80C-B594-7A40.
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ARCADIS LOGOS S.A.
CNPJ n° 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
Data, Hora e Local: no dia 16/12/2025, às 15h, na sede social da Companhia, na Cidade de SP, SP, na Av. das Nações Unidas, 12.995, 14º andar, cj.141, CEP 04578-911. 
Convocação: dispensada na forma do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, em vista da presença de todos os acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. Quórum de Instalação: Acionistas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia. Composição da 
Mesa: Karin Marangoni Ferrara Formigoni – Presidente, e Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a absorção do saldo 
devedor existente na conta do Patrimônio Líquido denominada “Ajustes de Avaliação Patrimonial” (AAP), no montante de R$13.249.129,47, registrado em razão do pedido 
de liquidação definitiva da subsidiária integral Arcadis Logos Moçambique, NUIT 400368317, mediante utilização de Lucros Acumulados, com a consequente redução do 
saldo desta rubrica pelo mesmo valor. (ii) o aumento de capital social da Companhia, com a emissão de novas ações ordinárias em tudo idênticas às atualmente existentes, 
dos atuais R$160.772.580,19, totalmente subscritos e integralizados, para R$198.402.607,69, com um aumento efetivo de R$37.630.027,50, com a emissão de 56.701.342 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$0,66 cada uma, com base no valor de patrimônio líquido da ação, nos termos do Artigo 170, 
§1º, II da Lei 6.404/76, conforme alterada, e sua consequente subscrição e integralização, assim como a consequente alteração do artigo 5º do caput do Estatuto Social da 
Companhia. Deliberações, conforme a ordem do dia. Após análise das informações apresentadas pela Administração, incluindo o balancete de 30/11/2025 e demais 
documentos de suporte, os acionistas em sua totalidade, no exercício das atribuições previstas na Lei 6.404/76 e no Estatuto Social, deliberaram e aprovaram, por unanimidade, 
sem ressalvas: (i) A absorção do saldo devedor existente na conta do Patrimônio Líquido denominada “Ajustes de Avaliação Patrimonial” (AAP), no montante de R$13.249.129,47, 
registrado em razão do pedido de liquidação definitiva da subsidiária integral Arcadis Logos Moçambique, NUIT 400368317, mediante utilização de Lucros Acumulados, com 
a consequente redução do saldo desta rubrica pelo mesmo valor. A movimentação ora aprovada constitui reclassificação no Patrimônio Líquido, não implicando distribuição 
de dividendos, restituição de capital ou qualquer pagamento aos Acionistas. A Administração fica autorizada a praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento desta 
deliberação. (ii) aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$160.772.580,19, totalmente subscritos e integralizados, para R$198.402.607,69, com um aumento 
efetivo de R$37.630.027,50, com a emissão de 56.701.342 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$0,66 cada uma, com base no valor 
de patrimônio líquido da ação, nos termos do Artigo 170, §1º, II da Lei 6.404/76, conforme alterada. Todas as novas ações são, neste ato, subscritas em sua integralidade 
pela acionista Arcadis Latin America B.V., sociedade holandesa, devidamente constituída e existente de acordo com as Leis dos Países Baixos, com sede social em Amsterdam, 
Gustav Mahlerplein 97-103, 1082MS, Amsterdam, the Netherlands, CNPJ 05.712.504/0001-58, neste ato representada por seu bastante procurador Guilherme Amorim 
Campos da Silva, brasileiro, advogado, OAB-SP 130.193 e CPF 151.157.778-94, com a expressa renúncia do direito de preferência na subscrição das referidas ações pela outra 
acionista. A Arcadis Latin America B.V. neste ato integraliza a totalidade das ações subscritas, mediante capitalização do valor de R$37.630.027,50, constante na conta de 
Lucros Acumulados da Companhia, com base no balancete de 30/11/2025, e de acordo com o Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I. Consequentemente, 
os Acionistas decidem alterar, por unanimidade, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º – O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$198.402.607,69 (cento e noventa e oito milhões, quatrocentos e dois mil, seiscentos e sete reais e sessenta 
e nove centavos), representado por 360.906.408 (trezentos e sessenta milhões, novecentas e seis mil, quatrocentas e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente, lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. (aa) Karin Marangoni Ferrara Formigoni – Presidente 
e Carla Casagrande Ribeiro – Secretária; Acionistas Presentes: Arcadis Latin America B.V. (P.p. Guilherme Amorim Campos da Silva) e Arcadis USA B.V. (P.p. Guilherme Amorim 
Campos da Silva). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. Karin Marangoni Ferrara Formigoni - Presidente. 
Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. JUCESP - 51.285/26-5 em 18/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Foro Objeto e Duração - Artigo 1º. A ARCADIS Logos S.A. é uma Companhia que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e 
pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 
conjunto 141, Brooklin Paulista, CEP 04578-911, podendo, mediante deliberação da Diretoria criar, manter ou extinguir filiais, sucursais, agências, escritórios, representações 
e dependências similares em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia 
tem por Objeto Social a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria em Engenharia, em Meio Ambiente e Serviços afins, por conta própria e/ou de terceiros, no Brasil 
e no Exterior, a entidades públicas e privadas, compreendendo, mas não se limitando, a: (a) Serviços de Consultoria em Engenharia e em Meio Ambiente, em sua mais ampla 
acepção, envolvendo, entre outras, as especialidades de: geologia, geografia, civil, mecânica, elétrica, minas, ambiental, arquitetura, urbanismo, sociologia, biologia, veterinária, 
química e engenharia sanitária, compreendendo, sem se restringir, a: (i) Gerenciamento e Consultoria de Engenharia na concepção, viabilização, implantação, operação, 
expansão e modernização de Empreendimentos de qualquer natureza; (ii) Planejamento Físico e Financeiro, Programação, Coordenação, Supervisão, Fiscalização, 
Acompanhamento e Controle Qualitativo e Quantitativo de Programas, Projetos e Obras; Coordenação dos Suprimentos, Diligenciamento e Inspeção de Materiais e 
Equipamentos; Comissionamento de Instalações e Sistemas e Coordenação de SSO. (iii) Elaboração de Diagnósticos, Estudos de Viabilidade, Planos, Programas e Projetos 
conceituais, básicos e executivos; (iv) Elaboração de Diagnósticos, Inventários, Estudos, Políticas, Planos, Programas e Projetos nas áreas econômica, social, ambiental, 
institucional e de sustentabilidade; (v) Desenvolvimento de Gestões para a obtenção de Licenciamentos de Empreendimentos; (vi) Desenvolvimento de Gestões para a 
obtenção de Incentivos, entre os quais aqueles relacionados à mitigação de efeitos poluidores; (vii) Gerenciamento e Monitoramento Social e Ambiental na implantação, 
expansão, modernização e operação de empreendimentos de qualquer natureza; viii) Gerenciamento, consultoria e execução de serviços relacionados à fauna doméstica e 
silvestre, incluindo, mas não se limitando a resgate, manejo e assistência médico veterinária; (ix) Elaboração de Avaliação de Impactos e Passivos Ambientais, de Diagnósticos 
e estudos para Remediação Ambiental do solo, água e ar, bem como análises relacionadas; e (x) Implantação e Operação de Sistemas de Remediação Ambiental. (b) Serviços 
de Manutenção e Operação de Unidades e Sistemas próprios, de terceiros ou concessionados; (c) Serviços de Controle Tecnológico de obras. Serviços de levantamento como 
topografia e correlatos. Serviços de Sondagens, Investigações Geotécnicas e correlatos. (d) Serviços de consultoria, gerenciamento e implantação, manutenção e operação 
de soluções digitais personalizadas a terceiros, relacionadas às atividades desenvolvidas pela Companhia e descritas nesse artigo; (e) Serviços de Saúde e Segurança Ocupacional 
na implantação, expansão, modernização e operação de empreendimentos. (f) Serviços de Assistência Técnica e Treinamento de mão de obra. (g) Participação em outras 
empresas como acionista ou quotista. Parágrafo 1º. No cumprimento de seu Objeto Social, a Companhia poderá prestar serviços que envolvam a totalidade ou apenas 
algumas atividades descritas no caput deste artigo, mediante a utilização de recursos próprios ou mediante a integração, coordenação e ou subcontratação de serviços, 
atividades e produtos de outras empresas ou de terceiros. Parágrafo 2º. A Companhia está autorizada, também, a conduzir atividades comerciais relacionadas ou necessárias 
para a consecução do seu Objeto Social, bem como a deter, adquirir e alienar participações em outras sociedades e a integrar consórcios. Capítulo II - Capital Social e Ações 
- Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$198.402.607,69 (cento e noventa e oito milhões, quatrocentos e dois mil, seiscentos 
e sete reais e sessenta e nove centavos), representado por 360.906.408 (trezentos e sessenta milhões, novecentas e seis mil, quatrocentas e oito) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal.” Artigo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia. Artigo 7º. A propriedade das 
ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a Companhia emitirá 
certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando emitidos, serão assinados por 2 (dois) Diretores. Artigo 8º. Os acionistas têm preferência 
para a subscrição de novas ações, na proporção das ações já anteriormente detidas. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou não se 
manifeste dentro de 30 (trinta) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovar o aumento do capital social, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações 
possuídas, o direito à subscrição dessas ações. Artigo 9º. As ações não poderão ser cedidas, transferidas ou gravadas, total ou parcialmente, sem que seja dado, por escrito, 
o direito de preferência aos demais acionistas. Parágrafo 1º. O acionista que desejar ceder, transferir ou gravar suas ações, de ora em diante denominado ofertante, concederá 
o direito de preferência aos acionistas remanescentes para adquiri-las conforme participação que detiverem (para tal fim desconsiderado a participação do acionista ofertante) 
nas mesmas condições financeiras e demais condições que as oferecidas a terceiros em boa fé. Parágrafo 2º. O acionista ofertante evidenciará sua intenção por escrito ao 
Diretor Geral, que imediatamente notificará os acionistas restantes, para que estes exerçam se assim o desejarem, num prazo de 15 (quinze) dias, seu direito de preferência. 
Parágrafo 3º. Os acionistas remanescentes terão um prazo de 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento da notificação acima mencionado, para declarar sua posição 
quanto à aquisição ou não das ações oferecidas. Parágrafo 4º. No caso de um ou mais acionistas remanescentes desejarem exercer o direito a que fazem jus e o preço 
estabelecido para venda das ações do acionista ofertante ser superior ao valor patrimonial líquido por ação, os acionistas remanescentes poderão, à suas próprias expensas 
e antes da transferência pelo acionista ofertante, exigir uma avaliação a ser realizada por um avaliador internacionalmente reconhecido, caso em que o menor entre (1) o 
preço das ações determinado pelo acionista ofertante; e (ii) o preço assim determinado pelo avaliador contratado será aceito pelo acionista ofertante como preço máximo 
para venda efetiva aos acionistas remanescentes. Os acionistas remanescentes terão prazo total de 60 (sessenta) dias para apresentar o preço avaliado. Não obstante o 
disposto acima, o valor das quotas não poderá ser inferior ao seu valor patrimonial líquido. Parágrafo 5º. A Companhia terá o direito de preferência para adquirir as ações 
do acionista ofertante que não forem adquiridas pelos acionistas remanescentes conforme o procedimento acima regulado. Para tal fim a Companhia deverá manifestar a 
sua intenção de adquirir ou não tais ações no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da notificação dos acionistas mencionado no parágrafo terceiro acima. No caso 
da Companhia confirmar por escrito que não deseja exercer o direito a que faz jus, as ações da oferta poderão ser livremente oferecidas a um terceiro em boa fé pelo acionista 
ofertante, por um preço nunca inferior e/ou sob condições nunca mais favoráveis do que aquele(s) originalmente declarado(s) na notificação de oferta e desde que a venda 
e a transferência das ações seja efetivada e completada em até 30 (trinta) dias após a confirmação pela Companhia de que ela não pretende exercer o seu direito de adquirir 
as ações mencionadas neste parágrafo. Parágrafo 6º. Se no final de um prazo de 30 (trinta) dias após ter sido notificado pela Companhia na forma do parágrafo anterior do 
não exercício do direito de preferência por esta, o acionista ofertante não tiver vendido, cedido ou gravado as ações oferecidas e ainda desejar, vender, ceder ou gravar ou 
se os termos e condições tiverem mudados em comparação com aqueles contidos na oferta inicial, o acionista fará uma nova oferta de suas ações repetindo todo o 
procedimento de oferta previsto neste artigo. Parágrafo 7º. Qualquer acionista terá direito de reivindicar as ações de qualquer terceiro que possa tê-las comprado sem o 
cumprimento das disposições previstas neste estatuto social. Parágrafo 8º. A venda, a cessão ou o gravame das ações em descumprimento das regras ora estabelecidas 
serão nulos de pleno direito em relação à Companhia e os acionistas remanescente. Capítulo III - Administração da Companhia - Administração - Artigo 10. A administração 
da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os administradores dispensados de oferecer garantia 
para o exercício de suas funções. Parágrafo 1º. Os membros da administração tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo 
em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores validamente eleitos. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos 
membros da administração, bem como deliberar sobre a sua distribuição a seus membros. Diretoria - A Diretoria será composta por até 6 (seis) Diretores, entre profissionais 
de reconhecida idoneidade e capacidade técnica, sendo 1 (um) Diretor Geral, 1 (um) Diretor de Negócios, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico e de Compliance, 
1 (um) Diretor Comercial Geral, 1 (um) Diretor Comercial de Negócios, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral para um mandato 
de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único. No caso de vacância, impedimento ou ausência de um Diretor nomeado, outro Diretor deverá acumular as 
funções do Diretor ausente, impedido ou vacante, e tão logo quanto possível deverá ser convocada Assembleia Geral para eleger o novo Diretor. Artigo 12. Os Diretores 
tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados no livro de atas de reunião da Diretoria e permanecerão em seus 
respectivos cargos até a investidura dos novos Diretores validamente eleitos. Artigo 13. A representação da Companhia perante terceiros é privativa dos Diretores nos termos 
estabelecidos neste Estatuto Social. Artigo 14. Compete à Diretoria nos termos caput do artigo 15, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele e perante terceiros em geral, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos 
em lei e no presente Estatuto Social. Em especial compete a Diretoria: (a) administrar os negócios da Companhia; (b) assegurar que objeto social da Companhia seja cumprido; 
(c) determinar e implementar todos os planos, programas e regras básicas relacionadas à operação, administração e controle que incentivem o desenvolvimento da Companhia 

de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos Acionistas em Assembleia Geral; (d) apresentar propostas sobre as matérias de competência da assembleia de acionistas; e 
(e) decidir sobre a instalação de filiais, agências, escritório e dependências da Companhia. Artigo 15. Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a representação 
da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, compete, (i) isoladamente, ao Diretor 
Geral; ou (ii) a 2 (dois) Diretores agindo em conjunto; ou (iii) a 1 (um) Diretor que não seja o Diretor Geral agindo em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, com 
poderes específicos para a prática do ato; ou (iv) a 2 (dois) procuradores da Companhia, com poderes específicos para a prática do ato, agindo sempre em conjunto, 
independente da ordem de nomeação. Parágrafo 1º - Especificamente, para o caso (i) das procurações ad judicia e ad judicia et extra para a outorga de poderes específicos 
a terceiros e, (ii) no caso dos relatórios de Compliance de cunho informativo e declarações de Compliance, a Companhia poderá ser representada apenas pelo Diretor Jurídico 
e de Compliance, isoladamente. Parágrafo 2º- As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre por 2 (dois) Diretores estatutários, em conjunto, sendo um 
deles obrigatoriamente o Diretor Geral, ou o Diretor Financeiro, ou o Diretor Jurídico e de Compliance, devendo as procurações especificar os poderes conferidos e o período 
de validade de, no máximo 1 (um) ano, dispensando-se o prazo apenas quando outorgadas para representação da Companhia em processos judiciais e administrativos. 
Artigo 16. É vedado à Companhia prestar fianças ou avais, ou qualquer outra garantia, em favor de terceiros, na prática de atos estranhos ou alheios aos seus interesses 
sociais, sendo apenas permitida a prestação de tais garantias em nome de empresas subsidiárias diretas ou indiretas, coligadas ou controladas, para a prática de seus 
respectivos objetos sociais expressamente aprovadas pela Assembleia Geral. As garantias prestadas em violação deste dispositivo não obrigarão a Companhia. Artigo 17. 
Além das atribuições normais que lhe são conferidas por Lei e por este Estatuto Social, serão atribuições específicas dos Diretores: (a) do Diretor Geral: (i) Convocar e presidir 
as Reuniões da Diretoria, com direito a veto, conforme aplicável nos termos da Lei das S.As. (ii) Convocar as reuniões da Assembleia Geral. (iii) Implementar as diretrizes dos 
negócios da Companhia. (iv) Coordenar as atribuições dos outros membros da Diretoria. (v) Desenvolver o inter-relacionamento da Diretoria com os Acionistas. (vi) Apresentar 
o relatório da administração, o balanço e os demonstrativos financeiros para aprovação dos Acionistas em Assembleia Geral. (vii) Assinar os balanços da Companhia, juntamente 
com o Diretor Financeiro. (viii) Propor à Assembleia Geral e implementar o Programa Anual de Bonificações, conforme aprovado. (ix) Analisar as demonstrações financeiras 
e apresentar proposta de distribuição de dividendos à Assembleia Geral, sempre que esta for compatível com a situação financeira e de caixa da Companhia. (x) Responsabilizar-
se legalmente pelo P&L da Companhia juntamente com os demais Diretores estatutários. (xi) Ser responsável por propiciar as medidas de saúde, segurança e bem-estar da 
Companhia e seus colaboradores, assim como em matéria de sustentabilidade, diversidade e inclusão. (xii) Supervisionar o departamento de Pessoas, visando garantir com 
que as políticas internas de Pessoas estejam sendo cumpridas e que o trabalho esteja sendo realizado dentro do previsto pela legislação em vigor, Princípios Gerais de 
Negócios e políticas relacionadas, em linha com as diretrizes globais. Representar a Companhia perante os Sindicatos e associações de classe de forma geral. (xiii) Liderar o 
departamento de Comunicação e Marketing no Brasil, gerenciando o desenvolvimento de campanhas internas e externas, sendo responsável pelo relacionamento com a 
imprensa, responsabilidade social corporativa e divulgação dos programas globais na empresa. (xiv) Liderar o departamento de Qualidade, garantindo a manutenção do 
Sistema de Gestão da Qualidade na empresa, definindo os procedimentos, normas e políticas, liderando a equipe em suas atividades, visando garantir aderência às normas 
e legislações vigentes. (xv) Liderar as funções de suporte para que operem uniformemente em todas as áreas de negócios e promover a padronização, por exemplo, nos 
times de Pessoas, Finanças, Tecnologia e Sustentabilidade. (b) Diretor de Área de Negócios (i) Participar das decisões da estratégia global da área de negócios e implementá-
la no contexto local, bem como monitorar por meio de indicadores financeiros e não financeiros. (ii) Liderar, em conjunto com o Diretor Comercial Geral, os ciclos de 
planejamento estratégico com foco no negócio, mercados e clientes-chave, alinhados com a estratégia global. (iii) Colaborar com a rede global para permitir foco e escala 
na área de negócios. (iv) Promover a cultura de cooperação local/global alinhada com a estratégia global da Arcadis em conjunto com os Diretores das Áreas de Negócio 
globais. (v) Responsabilizar-se legalmente pelo P&L da Companhia juntamente com os demais Diretores estatutários. (c) do Diretor Financeiro: (i) Examinar e recomendar a 
aprovação das Demonstrações financeiras e contábeis, de acordo com a legislação societária e as consolidadas das empresas controladas e supervisionar a sua elaboração 
nas coligadas. (ii) Consolidar as políticas de gestão financeira das empresas nas quais participa como controladora. (iii) Promover a implementação de um Sistema de Auditoria 
administrativo e contábil na Companhia e nas suas Controladas, e supervisionar as auditorias nas sociedades coligadas. (iv) Promover a implementação, e controlar os sistemas 
informatizados de gestão corporativa financeira e de previsão execução orçamentária. (v) Desenvolver e preparar os planos e previsões financeiras da Companhia. (vi) Monitorar 
e reportar a performance financeira da linha de negócio no país, de acordo com os padrões de integridade e governança corporativa. (vii) Coordenar e avaliar a qualidade 
de capex e propostas de investimento da Companhia no país. (viii) Atuar de forma conjunta e cooperativa com as demais áreas de suporte, incluindo, mas não se limitando 
à Área Comercial da Companhia. (ix) Contribuir ativamente com a estratégia global de Finanças, alavancando padronização e automação de processos e sistemas. 
(d) do Diretor Jurídico e de Compliance: (i) Recomendar diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área jurídica em geral. (ii) Coordenar, manter a regularidade, 
executar e controlar os assuntos da área jurídica. (iii) Apoiar as demais áreas da Companhia, incluindo, quando solicitado, subsidiárias integrais, coligadas e controladas, no 
que tange aos aspectos legais e jurídicos. (iv) Apoiar e trabalhar em conjunto com as demais áreas de suporte da Companhia, visando o apoio jurídico necessário. (v) Gerenciar 
todos os processos, administrativos e judiciais, em que a Companhia seja parte e, periodicamente ou quando solicitado, informar à Diretoria Executiva e aos Acionistas sobre 
a estratégia processual e jurídica adotada, bem como o andamento e evolução de tais processos. (vi) Gerenciar o Programa de Compliance, bem como revisar e avaliar 
questões de Compliance dentro da Companhia. (vii) Assegurar a existência de procedimentos e controles internos associados aos processos de Compliance. (viii) Participar 
do desenvolvimento de políticas internas, que previnam problemas futuros de não conformidade e a regulamentação aplicável a cada área de negócio. (e) do Diretor Comercial 
Geral: (i) Liderar, em conjunto com o Diretor de Área de Negócios, os ciclos de planejamento estratégico com foco no negócio, mercados e clientes-chave, alinhados com a 
estratégia global. (ii) Prospectar, identificar e apresentar oportunidades, novos negócios, projetos e clientes objetivando o desenvolvimento de negócios na comercialização 
de serviços da Companha e incrementar a participação da Companhia no(s) mercado(s) de interesse da mesma. (iii) Apoiar a equipe de propostas comerciais e técnicas, 
viabilizando as melhores soluções para os clientes e negócios. (iv) Realizar visitas a clientes efetivos para estreitar relacionamentos, divulgar os negócios e atividades da 
Companhia e detectar novas oportunidades de negócios e serviços visando a manutenção do cliente e, quando possível incremento do portfólio. (v) Monitorar as condições 
do mercado e comportamento da concorrência. (vi) Trabalhar em conjunto com o time de comunicação para o desenvolvimento de ações de marketing, visando à manutenção 
ou expansão dos negócios. (vii) Preparar relatórios periodicamente e mapas demonstrativos sobre o desempenho da área para apreciação do Diretor Geral, e divulgá-los em 
reuniões com as demais áreas expondo resultados, planos de ação, necessidade de recursos e apoio. (viii) Elaboração do budget, visando atingir os melhores resultados no 
seu campo de atuação, bem como responsabilizar-se pela administração das despesas e recursos disponibilizados sob seu controle. (f) Diretor Comercial de Área de Negócios: 
(i) Responsabilizar-se pelos setores e contas comerciais da área de negócios. (ii) Gerenciar pipeline de vendas, definição de prioridade e relatórios em alinhamento com o 
padrão global. (iii) Liderar as iniciativas comerciais da área de negócios dentro do país. (iv) Assegurar o desenvolvimento e implementação de estratégias comerciais para a 
área de negócios. (v) Responsabilizar-se pelas ações comerciais da área de negócios de Resiliência perante clientes. (vi) Participar ativamente dos programas corporativos 
para desenvolvimento da área e seu time. (vii) Assegurar uma colaboração harmoniosa e estruturada com outros diretores comerciais das áreas de negócios globais, líderes 
setoriais e de contas, bem como representantes de outras iniciativas relacionadas à área de negócios. (viii) Junto com o Diretor Comercial Global da Área de Negócios, Diretor 
da Área de Negócios e o Diretor Comercial Geral do Brasil, entregar desenvolver e implantar a estratégia de crescimento da área de negócios para o país. (ix) Atuar em 
coordenação com o Diretor Comercial Geral do Brasil para capturar oportunidades cruzadas de negócios globais, desenvolver e implementar proposições integradas e 
específicas para o país. (x) Atuar em conjunto com o Diretor da Área de Negócios e o Diretor Comercial Geral do Brasil no desenvolvimento de estratégias comerciais. (xi) Atuar 
em cooperação com a área de marketing para desenvolver e implementar estratégia de marketing, campanhas e eventos para a área de negócios no país. Capítulo IV - 
Assembleias Gerais - Artigo 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, dentro dos quatro meses após o término de cada exercício social, competindo-
lhe tomar as deliberações previstas em lei e extraordinariamente sempre que os interesses sociais, este Estatuto ou a legislação em vigor exigir o pronunciamento dos 
acionistas. Artigo 19. As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e 5 (cinco) dias de antecedência, em 
segunda convocação, pelo Diretor Geral e, ainda, a pedido de qualquer dos demais Diretores, pedido este que deverá ser acompanhado da descrição dos assuntos a serem 
tratados na assembleia de acionistas e justificativa da necessidade e conveniência de sua apreciação. A convocação deverá ser realizada por meio de notificação escrita, 
acompanhada de todos e quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovados na Assembleia Geral a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações 
a serem tomadas, sem prejuízo das demais formalidades previstas na Lei das S.A. As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas que representem a maioria do capital social total e votante da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo Único. As Assembleias 
Gerais serão presididas por um Diretor indicado pelos acionistas representando a maioria do capital social presentes à Assembleia e secretariadas por quem o presidente 
da Assembleia indicar. Na ausência de todos os Diretores, as Assembleias Gerais serão presididas por qualquer pessoa escolhida pelos acionistas que representem a maioria 
do capital social. Artigo 20. Além das demais matérias previstas em lei e no presente Estatuto Social, compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: 
(a) nomear e destituir membros da Diretoria da Companhia e determinar sua remuneração, atribuições, tarefas e deveres, sempre com a devida observância das disposições 
previstas na lei e neste Estatuto Social; (b) aprovação do plano anual de negócios da Companhia e dos orçamentos anuais e/ou plurianuais de investimentos, bem como 
qualquer de suas alterações; (c) nomear e destituir auditores independentes; (d) aprovar o programa anual de bonificações; (e) comprar ações da Companhia para fins de 
cancelar ações ou mantê-las como ações em tesouraria; f) comprar ou vender participação no capital social de outras sociedades, ou, ainda, comprar ou vender quaisquer 
títulos de emissão de outras sociedades; e (g) aprovar a concessão de garantias em favor de terceiros pela Companhia. Artigo 21. As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e no Estatuto Social, serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social votante da Companhia, a 
exceção das seguintes matérias, cuja aprovação estará sujeita ao voto afirmativo de acionistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social da Companhia: 
(a) pedido de falência ou recuperação judicial; (b) determinação da distribuição de lucros em desconformidade com o disposto no artigo 26 deste Estatuto Social. Artigo 22. 
Somente poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas titulares de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da data marcada para a realização da Assembleia. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 23. O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que for 
instalado, a pedido de acionistas que preencham os requisitos exigidos por lei. Artigo 24. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será constituído no mínimo por 3 
(três) e no máximo por 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos, com as atribuições 
previstas em lei. Parágrafo Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço 
e Lucros - Artigo 25. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um 
balanço geral, bem como as demais demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste Artigo. Artigo 26. O lucro líquido apurado 
no exercício terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social; (b) os acionistas terão direito a um dividendo mínimo anual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado, ajustado nos termos do 
artigo 202 da Lei das S.A.; (c) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens anteriores deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia 
Geral de Acionistas com base na proposta da Diretoria, observadas as disposições do presente Estatuto Social e a legislação aplicável. Artigo 27. A Diretoria da Companhia 
poderá determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos inferiores com a finalidade de declarar dividendos intermediários ou pagar juros sobre capital 
próprio à conta do lucro apurado nesses balanços ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 1°. 
Os dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 2°. Observadas as disposições legais 
pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório. Capítulo VII - Liquidação e Dissolução - Artigo 28. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente 
para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante e instalar o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo VIII - Foro - Artigo 29. 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como único competente para dirimir toda e qualquer disputa decorrente do presente Estatuto 
Social, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.
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